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EDITAL – CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
 
Modalidade: Processo: 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 PROCESSO ELETRÔNICO: 0004344.07.01-2025 
Data de Abertura: Horário de Abertura: 

02/06/2026 10:00 Horas (Horário de Brasília) 
Plataforma (site): 
https://www.licitanet.com.br 
Òrgão Requisitante: 
Secretaria Municipal de  Educação – SEMED 
Objeto: 
CREDENCIAMENTO – Contratação de pessoa Física ou Jurídica para fornecimentos de material de 
consumo (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – AGRICULTURA FAMILIAR) visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, para a merenda escolar nas unidades de ensino da rede 
pública municipal de Candeias do Jamari - RO, conforme Termo de Referência. 
Valor Total Estimado para Contratação: Lance Mínimo: 
R$ 272.671,80 (Duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta e um reais e 
oitenta centavos) 

0,00 

Registro de Preços? Vistoria / Visita Técnica Instrumento Contratual Critério de Julgamento 
Não Não Contrato Credenciamento 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Requisitos Básicos: Requisitos Específicos 
SICAF ou documentos equivalentes Conforme Termo de Referência 
O detalhamento dos documentos/ requisitos de habilitação deve ser consultado na sessão do 
instrumento convocatório acima indicada. 
 
Modo de Disputa Licitação Exclusiva 

ME/EPP? 
Reserva de Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ 
Demonstração 

Aberto Não Nâo Não 
 
DA NÃO UTILIZAÇÃO DE LOTES EXCLUSIVAS E COTAS RESERVADAS DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 - (ART. 48, I E III), conforme estabelecido pela ordenadora de despesa no 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 
 
Prazo de envio da Proposta Reajustada e Documentos de Habilitação: 
360 (Trezentos e Sessenta minutos) ou 06 (Seis) horas, após a convocação realizada pelo Agente Condutor. 
 
Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações: 
EXCLUSIVAMENTE através da PLATAFORMA LICITANET ou pelo E-mail: 
cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão 
pública, conforme Art. 164 da Lei nº 14.133/2021, demais condições junto ao Edital e demais anexos do 
edital. 
 
Observações Gerais 
Obs.: Solicitamos dos fornecedores a leitura de todo edital e anexa. 
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste edital e seus 
anexos, objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 
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CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004344.07.01-2025 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, sob CNPJ n° 63.761.902/0001-60, com sede administrativa na Avenida Tancredo 
Neves – Nº 1781 – Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia – CEP: 76.860-000, neste ato 
representado pela Superintendencia Municipal de Licitação – SML realizará 
CHACREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
01 – DO OBJETO: 
 
1.1 O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO de interessados para fornecimento de 
material de consumo (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referencia e seus 
anexos. 
 
Agente de Contratação LUCIVALDO SILVA DA COSTA 
Inicio para Cadastramento de Proposta  30/04/2026 às 08h00min. (Horário Brasília) 
Final para Cadastramento de Proposta 02/06/2026 às 09h59min. (Horário Brasília) 
Inicio da Sessõa de Abertura dos Envelopes  02/06/2026 às 10h00min. (Horário Brasília) 

 
1.2 O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, da Lei federal nº 14.133/2021. 
 
1.3 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
1.4 O valor da contratação perfaz a ordem de R$ 272.671,80 (Duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e 
setenta e um reais e oitenta centavos), conforme pesquisa de preços realizados com base em cotações de 
mercado, de acordo com os quantitativos constantes no Termo de Referência; 
 
1.5 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CREDENCIADA 
dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente fornecidos. 
 
02 – DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 
 
2.1 Serão admitidos no processo de credenciamento pessoas fisicas ou juridicas que, por meio efetuarem a 
inscrição e comprovarem estar habilitados para o fornecimento do objeto, de acordo com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. Os interessados deverão concordar com os valores propostos pelo município, bem 
como cumprir as normativas e condições definidas pela Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – 
PMCJ/RO intermediado pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, bem como o atendimento das 
normativas especificas e legislação vigênte. 
 
2.2 Não poderão participar do credenciamento: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
federal, Estadual ou municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.3 O impedimento de que trata da letra “b” será também aplicado ao interessado que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do interessado. 
 
2.4 A vedação de que trata da letra “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
pessoa jurídica que preste assessoria técnica. 
 
03 – DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR: 
 
3.1 Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico na Platafora LICITANET – 
https://licitanet.com.br e cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br ou www.candeiasdojamari.ro.gov.br, o 
requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento do objeto, 
com as seguintes informações: 

3.1.1 Credenciamento para fornecimento de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar 
3.1.2 Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para o fornecimento dos produtos, 
conforme exigências estabelecidas neste Edital; 
3.1.3 A presente contratação possui o valor estimado de R$ 272.671,80 (Duzentos e setenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos), conforme pesquisa de preços realizada 
com base em cotações de mercado. 

 
3.2 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 
3.3 No valor da contratação estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento 
dos objetos a serem contratados, tais como despesas com produção, beneficiamento, embalagem, transporte, 
encargos tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam sobre a execução do objeto. 
 
3.4 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica a 
obrigatoriedade de cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência – TR e no Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os gêneros alimentícios nas quantidades e condições exigidas, incluindo embalagem, 
transporte e demais requisitos necessários à adequada execução contratual, promovendo, quando requerido, a 
substituição dos produtos que não atenderem às especificações. 
 
3.5 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
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convocatório; 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
pessoa jurídica contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
3.7 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.9 Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
04 – DA HABILITAÇÃO: 
 
4.1 Os documentos previstos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira serão exigidas de acordo com o Termo de Referência – Anexo I, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
4.2 Quando permitida a participação de pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
 
4.3 Na hipótese de o interessado ser pessoa jurídica estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
4.4 Quando permitida a participação de consórcio de pessoas jurídicas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico- financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
4.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação apresentados no e-mail acima informado, poderão ser 
apresentados em original ou cópia: 

4.5.1 Em caso de duvidas da agente de contratação, quanto aos documentos apresentados em cópia, 
que não estejam reconhecidos firma, poderá ser diligenciado para que o credenciado apresente o 
documento original ou reconheça firma do documento duvidoso, no prazo de 24 horas. 
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4.6 O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo 
interessado. 
 
4.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral no 
SICAF emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.8 Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
 
4.9 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 
 
4.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF para as pessoas jurídicas cadastradas em relação aos 
documentos por ele abrangidos, em relação as demais, serão analisadas as documentações encaminhadas por 
e-mail. 

4.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
4.11 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê- 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
4.12 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou a pessoa 
jurídica não possua o cadastro no SICAF, serão enviados por meio eletrônico 
(cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br ou www.candeiasdojamari.ro.gov.br) até a conclusão da fase 
de habilitação. 

 
4.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.13.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
4.13.1 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 
4.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
4.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento. 
 
05 – DOS RECURSOS: 
 
5.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação 
do credenciamento. 
 
5.2 A decisão sobre o deferimento ou indeferimento dos recursos será publicada no Diário Oficial da 
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Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO e na plataforma licitanet.com.br em até 3 (três) dias 
úteis após o término do prazo recursal, podendo o prazo ser prorrogado por igual período. 
 
5.3 Após a divulgação oficial de que trata o subitem 5,2 deste Edital, a fundamentação objetiva da Comissão 
do Chamamento, quanto ao deferimento ou não do recurso, ficará disponível para consulta individual na sede 
da Superitendência Municipal de Licição – SML pelo período de 3 (três) dias úteis. Após esse período a 
documentação ficará devidamente arquivada nesta Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
5.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
 
5.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
preclusão; 
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 

 
5.4 Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br ou 
www.candeiasdojamari.ro.gov.br). 
 
5.5 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
5.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
5.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
 
5.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
5.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br ou www.candeiasdojamari.ro.gov.br]. 
 
06 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 
6.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
6.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
6.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 
6.1.6 Fraudar o credenciamento; 
6.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

6.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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6.2.1 Advertência; 
6.2.2 Multa; 
6.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
6.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
6.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato; 
6.3.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 

 
6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 
favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
6.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
6.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
6.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
6.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
7 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
 
7.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
e-mails: cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br ou www.candeiasdojamari.ro.gov.br. 
 
7.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, ou seja, será respondido por e-mail bem 
como publicado no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – AROM. 
 
7.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
7.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
 
08 – DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS: 
 
8.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será 
publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, bem como no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – AROM. 
 
09 – DA CONTRATAÇÃO: 
 
9.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
9.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 02 (dois) dias uteis. 
 
9.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 
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9.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta ao 
Sicaf ou atualização das certidões de regularidade fiscal e trabalhista para identificar possível impedimento de 
licitar e contratar. 
 
9.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses. 
 
9.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 
10 – CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS: 
 
10.1 Considerar-se-ão habilitado(s) o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido às exigências 
constantes neste edital e seus anexos. 
 
10.2 Tendo em vista tratar-se de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 
para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 
seguintes critérios de distribuição da demanda. 

10.1.1 A preferência para o fornecimento, quando houver mais de um interessado com habilitação 
aprovada, observará a ordem cronológica de protocolo dos documentos de habilitação perante o 
Setor de Licitação; 
10.1.2 O segundo critério de desempate, será a localização de onde a credenciada prestará o serviço, 
a proximidade dela ao Município de Candeias do Jamari, haja vista, o custo e o tempo que terá o 
usuário para chegar até o local da pessoa jurídica credenciada; 
10.1.3 Não havendo mais de um fornecedor na situação prevista no item anterior, será credenciado 
apenas aquele que atender às condições estabelecidas neste Edital; 
10.1.4 Caso algum credenciado se recuse a atender à ordem de fornecimento, faculta-se à Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, repassar a demanda ao credenciado subsequente, conforme a ordem 
estabelecida. 

 
10.3 A lista de classificação será elaborada, em ordem crescente, de acordo com a ordem cronológica de 
protocolo dos documentos de Habilitação, de modo que o primeiro a protocolar a documentação para 
credenciamento, devidamente aprovada, será o primeiro na lista de classificação e assim sucessivamente. 
 
10.4 A lista de classificação será rigorosamente seguida para fins de convocação, mantendo-se a sequência, 
durante a validade do credenciamento. 
 
10.5 No caso de descredenciamento do fornecedor, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 
classificação, reordenando-se os demais. 
 
11 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO: 
 
11.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
 
11.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 
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11.4 Será realizado o descredenciamento quando houver: 
11.4.1 Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 60 sessenta dias; 
11.4.2 Perda das condições de habilitação do credenciado; 
11.4.3 Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
11.4.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 

 
11.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
 
11.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 
na forma estabelecida na legislação. 
 
11.7 Se houver o efetivo fornecimento dos produtos, os pagamentos serão realizados normalmente até 
decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
 
11.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com pessoa jurídica ou profissional que estiver irregular. 
 
12 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 
 
12.1 O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do edital. 
 
12.2 O credenciamento terá vigência desde a publicação do seu extrato, perdurando seus efeitos 
enquanto houver interesse da Administração. 
 
12.3 O prazo de vigência do contrato, caso seja firmado, será de 12 (doze) meses contados de sua 
assinatura, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
13 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 
 
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
14.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
14.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.4 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, no site oficial da Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO e endereço eletrônico: 
cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br ou www.candeiasdojamari.ro.gov.br. 
 
14.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I Termo de Referência 
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ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO III Analise de Risco 
ANEXO IV Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO V Declaração de Concordância 
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Matrícula: 4240 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004344.07.01-2025  
 
 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
DO JAMARI/RO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, PARA 
OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE 
ESPECIFICAM. 

 
Aos 00 dias do mês de Xxxxxxxx do ano de 2026, o Município de Candeias do Jamari – RO, com sede 
Administrativa na Avenida Tancredo Neves – 1781 Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia – 
CEP: 76.860-000, inscrito no CNPJ sob nº 63.760.902/0001-60, neste ato representado pela Prefeito do 
Município, Senhor Lindomar Barbosa Alves, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 
0.000.000/SSP/XX, inscrito no CPF sob nº 000.000.000-00, e por intermedio da Secretaria Municipal De 
Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.110.303/0001-90, representado pela Secretária Municipal, Senhora 
Clarice Lemos Ferreira, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 0.000.000/SSP/XX, inscrito no 
CPF sob nº 000.000.000-00, em sequência denominado simplesmente CONTRATANTE – 
CREDENCIANTE e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 00.000.000/0000-00, 
com sede (Avenida/Rua – N° – Bairro – Cidade – Estado – CEP), neste ato, representada pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXX, (Nacionalidade – Eestado Civil), portador(a) da Cédula de identidade RG nº 
0.000.000/SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º 00.000.000/0000-00, residente e domiciliado(a) na 
(Avenida/Rua – N° – Bairro – Cidade – Estado – CEP), e, daqui por diante, denominada simplesmente de 
CONTRATADA – CREDENCIADA, nos termos do art. 79, da Lei 14.133/2021 e Lei n° 8.080/90, que rege 
o presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. XXX/2026, e 
pelos preceitos de direito público, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, 
RESOLVEM, celebrar o presente contrato,  que tem por objeto o FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR, destinados à alimentação 
escolar da rede municipal de ensino, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, conforme Edital de Credenciamento n.º 001/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA I – DO PROCEDIMENTO: 
 
1.1 As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato Administrativo para 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, após a homologação do processo de credenciamento, e mediante o edital de Credenciamento 
n.º 001/2026, fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação 
vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
 
2.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa física ou jurídica para fornecimento de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, observados os prazos e procedimentos 
descritos neste Edital, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
observadas as condições estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Objeto Unid. Quant. V. Unit. V. Total 
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Total Geral  
 
Parágrafo Único. As solicitações de fornecimento serão realizadas por meio de requisições/ordens de 
fornecimento emitidas pelo CREDENCIANTE, devidamente identificadas e assinadas pelo responsável, 
devendo ser aceitas apenas aquelas oriundas da Secretaria Municipal de Educação – SEMED e de suas 
unidades gestoras, as quais serão protocoladas na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na 
Avenida Airton Sena, nº 316, Bairro União, Candeias do Jamari – Rondônia, CEP: 76.860-000, no 
horário de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas. 
 
CLÁUSULA III – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
3.1 O fornecimento dos gêneros alimentícios deverá ser realizado da seguinte forma: 

3.1.1 Nas unidades indicadas pela Secretaria Municipal de Educação – SEMED, em dias e horários 
previamente estabelecidos, conforme cronograma ou solicitação encaminhada pela unidade requisitante; 
3.1.2 O fornecimento será de responsabilidade da CREDENCIADA, que assumirá todos os custos e 
encargos decorrentes da entrega dos produtos; 
3.1.3 A CREDENCIADA será responsável pelo acondicionamento, embalagem e transporte dos gêneros 
alimentícios, garantindo a integridade e qualidade dos produtos; 
3.1. Para execução do fornecimento, a CREDENCIADA deverá observar as condições técnicas exigidas, 
fornecendo produtos de qualidade e em conformidade com as especificações estabelecidas. 

 
CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE: 
 
4.1 O CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento à CREDENCIADA de acordo com o estabelecido neste contrato; 
b) Fornecer à CREDENCIADA todas as informações e orientações necessárias ao adequado forne-

cimento dos gêneros alimentícios; 
c) Emitir as requisições/ordens de fornecimento, indicando quantidades, locais e prazos de entre-

ga; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, por meio de servidor desig-

nado. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
 
5.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
a) Fornecer os gêneros alimentícios elencados na cláusula TERCEIRA, com todo zelo e diligência, 
observando as especificações, quantidades e condições estabelecidas; 
b) Manter o padrão de qualidade exigido, bem como cumprir as legislações federais, estaduais e municipais 
aplicáveis, especialmente as normas sanitárias, resguardando os interesses do CREDENCIANTE; 
c) Fornecer ao CREDENCIANTE todas as informações relativas ao fornecimento dos produtos contratados; 
d) Emitir, ao final de cada período de fornecimento, a nota fiscal correspondente aos produtos entregues; 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
5.2 A CREDENCIADA fica responsável por todos os ônus, tributos, encargos e despesas incidentais sobre o 
fornecimento dos produtos, bem como pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais. 
 
5.3 A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados ao CREDENCIANTE e/ou a 
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. 
 
5.4 A CREDENCIADA deverá substituir, às suas expensas, os produtos fornecidos em que se verifiquem 
vícios, defeitos, avarias ou inconformidades com as especificações. 
 
5.5 A CREDENCIADA deverá comunicar ao CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer 
a execução do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.6 Qualquer concessão por parte do CREDENCIANTE ou atuação suplementar por parte da 
CREDENCIADA será considerada mera liberalidade, não tendo o condão de acarretar direito ou qualquer 
modificação do aqui pactuado. 
 
5.7 A CREDENCIADA será responsável pela qualidade, acondicionamento, transporte e entrega dos 
produtos, garantindo sua integridade até o recebimento pelo CREDENCIANTE. 
 
5.8 A CREDENCIADA deverá garantir que os produtos fornecidos atendam às condições de qualidade, 
validade e segurança alimentar, observando as normas sanitárias vigentes. 
 
5.9 A CREDENCIADA deverá apresentar, quando solicitado, relatório contendo as entregas realizadas, com 
especificação dos produtos, quantidades e respectivos valores, deixando-os à disposição para conferência na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 
5.10 A CREDENCIADA deverá, quando solicitado, apresentar documentos e demais informações 
necessárias ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA VI – DO PREÇO: 
 
6.1 Pelo fornecimento dos produtos na execução do objeto ora contratado, o CREDENCIANTE pagará a 
CREDENCIADA os valores constantes na proposta apresentada e aprovados no processo de credenciamento, 
mediante o disposto na Cláusula Oitava seguinte. 
 
CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE: 
 
7.1. Os preços dos produtos a serem fornecidos, de acordo com os valores estabelecidos no processo de 
credenciamento, serão irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA VIII – DO PAGAMENTO: 
 
8.1 A CREDENCIADA deverá apresentar nota fiscal, referente aos produtos fornecidos no respectivo 
período, acompanhada das requisições/ordens de fornecimento devidamente atestadas, tendo O 
CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a sua conferência, observados os artigos 140 a 146, 
da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8.2 Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento à CREDENCIADA, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do atesto da nota fiscal/fatura referente ao fornecimento dos 
produtos, podendo ser realizado via ordem bancária. 

8.3 Na eventualidade da aplicação da multa, prevista na cláusula décima terceira, esta deverá ser liquidada 
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

8.4 Caso a multa não seja recolhida, conforme previsto na cláusula anterior, esta será descontada do pagamento 
da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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8.5 No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte da CREDENCIADA, tal como nota fiscal, 
o prazo de pagamento será contado a partir de sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 
 
CLÁUSULA IX – DO PRAZO: 
 
9.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 5 (cinco) anos, caso haja interesse da 
administração, com anuência da CREDENCIADA, nos termos do art. 106, da Lei Federal 14.133/2021, através 
de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1 O presente instrumento não gera qualquer tipo de vínculo trabalhista, entre os funcionários das partes 
contratantes com a outra parte, arcando cada qual com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes 
deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhista, previdenciários, securitários, 
tributários, fiscais ou para-fiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepostos que trabalharão para 
a realização do objeto deste contrato, e, especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS, PIS, 
SEGURO. 
 
10.2 A CREDENCIADA fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização de procedimentos 
constantes na tabela do Anexo II, sem prévia e expressa anuência do CREDENCIANTE, em qualquer hipótese, 
a CREDENCIADA continuará responsável perante o CREDENCIANTE por todos os atos e obrigação 
inerentes ao contrato. 
 
10.3 As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os documentos e informações 
envolvidos na execução do contrato, de forma a resguardar dados e informações do CREDENCIANTE, com 
exceção daqueles que, por força de lei, sejam considerados públicos. 
 
10.4 O CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste 
contrato, podendo rejeitá-los e determinar sua substituição ou, em caso de descumprimento, promover a 
rescisão contratual, nos termos do art. 137, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
10.5 Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha a existir, onerando o custo do objeto 
deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável pelo recolhimento de tais encargos, 
ressarcimento ou indenização aquele que efetivamente for determinado, pela legislação ou por acordo entre as 
partes. 
 
CLÁUSULA XI – DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 
11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
prevista em lei ou regulamento administrativo; 
 
11.2 Constituem motivos para extinção do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas no artigo 137 da 
Lei 14.133/2021; 
 
11.3 A extinção contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 138 da Lei 14.133/2021 
e suas alterações; 
 
CLÁUSULA XII – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 
 
12.1 O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer irregularidade no 
fornecimento dos produtos, por parte da CREDENCIADA, ensejará aplicação de multa, para cada 
notificação expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

K
1.

2H
33

.1
33

7.
92

72
.2

70
1 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

N
D

E
IA

S
 D

O
 J

A
M

A
R

I -
 R

O

P
ág

.: 
16

 / 
16

5 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
50

D
.8

D
E

 -
 2

8/
04

/2
02

6 
- 

09
:3

3:
33

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:4
69

.3
4*

.*
*2

-*
9 



 
 
 
 
 

 
Avenida Tancredo Neves – Nº 1781 – Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia 

CEP: 768.60-000 – E-mail: cpl@candeiasdojamari.ro.gov.br 
Página - 17 

consequências previstas em lei, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis: 
12.1.1 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 
12.1.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 prevista no edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato; 
12.1.3 Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9 prevista no edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato. 

 
12.2 As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério 
do representante do CREDENCIANTE, se entender as justificativas apresentadas pela CREDENCIADA como 
relevantes. 
 
12.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado O CREDENCIANTE poderá, garantida a 
prévia defesa da CREDENCIADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste contrato 
juntamente com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir à 
Administração os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

 
CLÁUSULA XIII - DAS COMUNICAÇÕES: 
 
13.1 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 
 
CLÁUSULA XIV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
14.1. As despesas com a execução deste contrato correrão a contas das dotações orçamentárias próprias 
constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Educação. Dotações orçamentárias abaixo: 
 
Ficha: 454 
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
Programa: Educação que transforma – mais acesso e oportunidade 
Função/ Sub-Função: 12.306 – Educação/Alimentação e Nutrição 
Projeto/Atividade: 2.087 – Promover Alimentação Escolar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de consumo 
Recursos: ( ) Próprio                  (X) Programas Federais                (   ) Convênios 
 
CLÁUSULA XV – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
15.1 O acompanhamento e fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a CONTRATADA, será 
realizada servidor designado por meio de portaria da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos nos artigos 21 
a 24 do Decreto n° 11.246/22, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, conforme preconiza o artigo 117 da 
Lei 14.133/2021. 
 
15.2 Dos fiscais dos instrumentos contratuais: 

a) A fiscalização dos instrumentos contratuais será realizada por servidor designado por meio de 
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portaria da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, podendo ser indicado substituto nos 
casos de impedimento ou afastamento.; 
b) Os fiscais acompanharão a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no instrumento contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
c) Os fiscais serão responsáveis pelo atesto do objeto contratado, os quais, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
d) Os fiscais administrativos do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
e) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15.3 Dos gestores dos instrumentos contratuais: 

a) Os gestores coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização dos 
instrumentos contratuais, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo das ordens de fornecimento, registros de ocorrências, 
alterações e prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para atendimento da finalidade da Administração, nos termos do art. 21, 
inciso IV, do Decreto nº 11.246/2022; 
b) Os gestores tomarão providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
c) Os gestores deverão enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato, bem como as demais atividades constantes no (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21) 

 
CLÁUSULA XVI – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
 
16.1 Para a devida garantia da privacidade e da proteção de dados pessoais, as partes comprometem-se a 
observar e cumprir as disposições previstas na Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), durante a execução deste Contrato e tratamento de dados pessoais decorrentes deste. 
 
16.2 As partes obrigam-se a: 

a) Tratar os dados pessoais de forma adequada de forma a atender os requisitos de coleta mínima 
necessária estritamente para os fins a que se destinam, mantendo-os registrados, organizados, 
conservados e disponíveis para consulta para atendimento às solicitações do titular; 
b) Realizar o compartilhamento dos dados para agentes externos apenas e somente nos casos em que o 
titular tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente previstas que legitimem o 
compartilhamento; 
c) Manter os dados pessoais armazenados apenas durante o período necessário à execução das finalidades 
contratuais ou pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual obrigação legal, garantindo a 
confidencialidade e sigilo nos casos necessários, bem como manter o devido armazenamento em meios 
seguros, preferencialmente digitais e com rastreabilidade disponível, assim como garantir destinação 
final segura após o prazo estabelecido; 
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d) Implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra alteração, 
perda, ou ainda difusão, acesso ou destruição - acidental ou intencionalmente não autorizados, bem 
como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito; 
e) Informar de forma célere caso haja algum risco grave relacionado a incidente de segurança concreto 
envolvendo dados pessoais, devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que 
venha a ser realizada; 
f) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos previstos no artigo 18 da LGPD; 
g) Assegurar que todos os responsáveis que tenham acesso aos dados pessoais no contexto da execução 
do contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não 
cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que 
não os estritamente consentidos pelos respectivos titulares ou com respaldo legal para tanto; 
h) Responsabilizar-se-á a parte que der causa a eventuais violações de dados pessoais nos termos da 
legislação vigente, ressalvado o direito de regresso estabelecido em lei e consideradas as circunstâncias 
do caso e medidas de segurança adotadas pela responsável. 

 
16.3 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar insumos para fiscalizar a atuação da 
CONTRATADA perante a Lei nº 13.709/2018. Desde logo fica o CONTRATANTE autorizada a promover 
essa fiscalização e, caso encontre irregularidades, poderá tomar as medidas cabíveis de notificação e 
penalização, nos termos contratuais vigentes. 
 
CLÁUSULA XVII – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA XVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
18.1 Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na legislação 
Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XIX - DO FORO: 
 
19.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Porto Velho-RO, como competente para dirimir 
toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando, expressamente, a outro qualquer 
por mais privilegiado que se configure. 
 
__________________________________________ 
CONTRATADA 
PESSOA JURIDICA 
CNPJ: 
Nome do Representante Legal 
CPF: 

___________________________________________ 
CONTRATANTE 
PESSOA JURIDICA 
CNPJ: 
Nome do Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Assinatura: ____________________________ 
Nome: 
CPF Nº __/__/__/.__/__/__/.__/__/__/-__/__/ 
 
Assinatura: ____________________________ 
Nome: 
CPF Nº __/__/__/.__/__/__/.__/__/__/-__/__/   
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA E CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 
SOLICITADOS NESTE CREDENCIAMENTO 

 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004344.07.01-2025 
 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO 
Ao Agente de Contratação; 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
 
A(O) pessoa jurídica ou fonecedor (Razão Social/Nome), inscrito no CNPJ/CPF: _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/ 
com sede à (Avenida/Rua – N° – Bairro – Cidade – Estado – CEP), em atendimento ao disposto no Edital 
do Credenciamento Nº 001/2026, que tem como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios provenientes 
da agricultura familiar, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, conforme Termo de Referência e anexos, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que concorda 
e cumpre plenamente os requisitos solicitados neste edital. 
 
Atenciosamente. 
 
 

(Local e data) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Responsável 
Razão Social/ Nome 
CNPJ/ CPF 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004344.07.01-2025 
 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO 
Ao Agente de Contratação; 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
 
A(O) pessoa jurídica ou fonecedor (Razão Social/Nome), inscrito no CNPJ/CPF: _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/ 
com sede à (Avenida/Rua – N° – Bairro – Cidade – Estado – CEP),  por intermédio de seu (ua) 
representante legal o(a) Senhor(a) (Nome Completo), portador(a) do Registro Geral nº. (0.000.000) e 
CPF/MF nº _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/, DECLARA, para fins de participação no Credenciamento nº 001/2026 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
 

(Local e data) 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Responsável 
Razão Social/ Nome 
CNPJ/ CPF 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS PREÇOS ESTABELECIDOS E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DOS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE 

EDITAL 
 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004344.07.01-2025 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO 
Ao Agente de Contratação; 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
 
A(O) pessoa jurídica ou fonecedor (Razão Social/Nome), inscrito no CNPJ/CPF: _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/ 
com sede à (Avenida/Rua – N° – Bairro – Cidade – Estado – CEP),  por intermédio de seu (ua) 
representante legal o(a) Senhor(a) (Nome Completo), portador(a) do Registro Geral nº. (0.000.000) e 
CPF/MF nº _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/, DECLARA para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordamos 
com os preços estabelecidos e nos comprometemos a fornecer os gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar ao Município de Candeias do Jamari/RO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme especificações, condições e quantitativos constantes nos anexos do Edital do 
Credenciamento Nº 001/2026. 
 
 

(Local e data) 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Responsável 
Razão Social/ Nome 
CNPJ/ CPF 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE DIRIGENTES DA EMPRESA NÃO OCUPAM 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA 

 
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004344.07.01-2025 
 
 
À Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari – PMCJ/RO 
Ao Agente de Contratação; 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
 
A(O) pessoa jurídica ou fonecedor (Razão Social/Nome), inscrito no CNPJ/CPF: _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/ 
com sede à (Avenida/Rua – N° – Bairro – Cidade – Estado – CEP),  por intermédio de seu (ua) 
representante legal o(a) Senhor(a) (Nome Completo), portador(a) do Registro Geral nº. (0.000.000) e 
CPF/MF nº _/_/_/._/_/_/._/_/_/-_/_/, DECLARA, sob a pena da Lei, que nenhum de seus 
proprietários/sócios/diretores ocupa cargo ou função pública que configure impedimento à contratação com a 
Administração Pública, nos termos da legislação vigente. 
 
 

Local e data) 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Assinatura do Responsável 
Razão Social/ Nome 
CNPJ/ CPF 
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Assinatura do Documento
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469.34*.**2-*9 em 28/04/2026 09:38:16, Cód. Autenticidade da Assinatura:
09R2.6X38.216K.A60R.4455, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 2.50D.8DE - Tipo de Documento: EDITAL. 
 

Elaborado por ELISÂNGELA BARRETO DE OLIVEIRA, CPF: 968.63*.**2-*4 , em 28/04/2026 - 09:33:33

Código de Autenticidade deste Documento: 09K1.2H33.1337.9272.2701 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

 TERMO DE REFERÊNCIA

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1 Em atendimento ao Inciso XLIII da art. 6º da Lei nº. 14.133/21 a elaboração deste Termo de Referência têm
como objeto descrever  a  demanda para Chamamento Público através de Credenciamento de produtores da
agricultura familiar  e empreendedores familiares rurais  e suas organizações para o fornecimento de gêneros
alimentícios  destinados  à  elaboração  da  merenda  escolar  dos  alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  em
atendimento  ao  Programa  Nacional  de  alimentação  Escolar  PNAE,  conforme  previsto  na  Lei  Federal  nº
15.226/2025 e na Resolução CD/FNDE nº 01/2026. 

2 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  contratação  destinada  ao  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  provenientes  da  agricultura  familiar,  de  empreendedores  familiares  rurais  e  de  suas
organizações, destinados à alimentação escolar das unidades de ensino da rede municipal de Candeias
do Jamari, em atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

2.2 Segue abaixo as especificações técnicas dos gêneros alimentícios a serem fornecidos, bem como dos
preços consolidados de cada item, conforme pesquisa de preços estando detalhada no item 10 deste
Termo;

Item DISCRIMINAÇÃO UND QTD V.
Unitário

R$

V. Total

R$

01 ABACAXI,  in  natura,  1ª  qualidade,  tamanho
médio,  uniforme,  sem  ferimentos  ou
defeitos,  sem  corpo  estranho  aderido  a
superfície  externa,  com  casca,  limpos,
maduro.

KG 1.700 7,50 12.750,00

02 ABÓBORA, in natura, 1ª qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos 
ou defeitos, sem corpo estranho aderido a 
superfície externa.

KG 200 3,75 750,00

03 ABOBRINHA,  in  natura,  1ª  qualidade,
tamanho  médio,  uniforme,  sem  ferimentos
ou  defeitos,  sem  corpo  estranho  aderido  a

KG 200 4,72 944,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

superfície  externa,  com  casca,  limpos,
madura.

04 ALFACE  CRESPA,  características  técnicas:
pesando  entre  100  e  250 gramas  deve
apresentar as características do cultivar bem
formadas,  limpas,  com  colorações  próprias,
livres  de  danos  mecânicos,  fisiológicos,
pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas
condições de conservação e maturação.

KG 300     19,27   5.781,00

05 ALFACE AMERICANA, características técnicas:
pesando  entre  100  e  250  gramas  deve
apresentar as características do cultivar bem
formadas,  limpas,  com  colorações  próprias,
livres  de  danos  mecânicos,  fisiológicos,
pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas
condições de conservação e maturação.

KG 200 23,41 4.682,00

06 BANANA MAÇÃ  - Sem danificações físicas, in
natura,  casca  integra.  Isenta  de  substâncias
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos
de  defensivos  agrícolas,  odor  e  sabor
estranho.

KG 1.000 6,78 6.780,00

07 BANANA PRATA - Sem danificações físicas, in
natura,  casca  integra.  Isenta  de  substâncias
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos
de  defensivos  agrícolas,  odor  e  sabor
estranho.

KG 1.200 7,73 9.276,00

08 BANANA DA TERRA - Sem danificações físicas,
in natura, casca integra. Isenta de substâncias
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, fungos,
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor
estranho.

KG 600 8,01 4.806,00

09 BATATA  DOCE,  Sem  danificações  físicas,  in
natura,  casca  integra.  Isenta  de  substâncias
terrosas, sujidades, parasitas,  larvas,  fungos,
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor
estranho.

KG 100 5,30 530,00

10 CHEIRO  VERDE  -  deve  apresentar  as KG 100 35,97 3.597,00
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características  do  cultivar  bem  formadas,
limpas,  com  colorações  próprias,  livres  de
danos  mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e
doenças  e  estar  em perfeitas  condições  de
conservação e maturação.

11 CACAU EM PÓ – Natural, vegano, sem açúcar,
sem lactose, com compostos de flavonóides,
fitoquímicos  e  fenólicos,  substâncias
nutracêuticas  que ajudam na boa saúde do
organismo,  rico  em  antioxidantes.  Utilizado
em receitas, substitui o uso de achocolatado
ou  chocolate.  Possui  diversas  vitaminas  e
minerais  como  o  cálcio,  fósforo,  ferro,
potássio,  sódio,  vitamina  C  e  vitamina  E,  e
alta  concentração  de  fibra  dietética.
Embalagem  de  500  g  com  rotulagem
nutricional, data de validade.

KG 100 36,39 3.639,00

12 CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, com aspecto
homogêneo,  cor,  sabor e cheiro próprio do
produto.  Isento  de  parasitos,  larvas  e
substâncias  estranhas.  Acondicionado  em
embalagem  aluminizada,  íntegra,
resistente,vedada  hermeticamente  e
identificada  com  o  nome  da  empresa,
resistente  a  danos  durante  o  transporte  e
armazenamento, garantindo a integridade do
produto  durante  todo  o  seu  período  de
validade. Deverá apresentar embalagem com
rotulagem  nutricional,  de  acordo  com  a
legislação  vigente,  apresentando  data  de
fabricação.  Validade  mínima de  04  (quatro)
meses,  a  contar  da  data  de  entrega  do
produto).  Embalagem  contendo  até  1000
gramas. Para aquisição da agricultura familiar,
necessário  apresentação  de  Laudo/
Certificado/Alvará  sanitário  expedido  pela
Vigilância  Sanitária  para  o  local  de
beneficiamento  do  produto  e  os  dados  de
identificação  do  agricultor/agroindústria
responsável  pelo  beneficiamento  na

KG 120 34,44 4.132,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

rotulagem nutricional obrigatória

13 COENTRO, Deve apresentar as características
do  cultivar  bem  formadas,  limpas,  com
colorações  próprias,  livres  de  danos
mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e  doenças  e
estar em perfeitas condições de conservação
e maturação.

KG
100 46,07 4.607,00

14 COUVE  MANTEIGA  -  Deve  apresentar  as
características  do  cultivar  bem  formadas,
limpas,  com  colorações  próprias,  livres  de
danos  mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e
doenças  e  estar  em perfeitas  condições  de
conservação e maturação.

KG 100 19,53 1.953,00

15 CREME  DE  AÇAÍ  –  Polpa  de  açaí,  congelada,
açúcar, emulsificantes, saborizante, chantily, liga
neutra. Embalagem: Deve ser em Baldes plásticos
e  cumprir  rigorosas  especificações  técnicas  e
normas  de  segurança  alimentar  para  garantir  a
qualidade e a segurança do produto. As principais
especificações incluem:

1. Material e Segurança Alimentar Material:

Principalmente  Polipropileno  (PP),  que  é  um
polímero  atóxico,  resistente  e  aprovado  para
contato com alimentos. Outros plásticos como o
polietileno (PE) também podem ser usados. Livre
de  BPA:  Os  baldes  devem  ser  100%  livres  de
Bisfenol A (BPA Free) para garantir que nenhuma
substância  química  prejudicial  migre  para  o
alimento.  Atóxico:  O  material  não  deve  liberar
toxinas,  odores  ou  sabores  para  o  açaí.
Certificações:  Devem  ser  homologados  pelo
INMETRO e seguir as regulamentações da Anvisa
(como  a  RDC 216  e  normas  relacionadas)  para
embalagens alimentícias.

2. Características Físicas e Funcionais

Tampa com Lacre  de  Segurança:  Essencial  para
garantir a inviolabilidade do produto do momento
do envase até o consumidor final.  O lacre deve
romperse no primeiro uso.Vedação Hermética: A
tampa deve proporcionar uma vedação perfeita

KG 2.300 28,66 65.918,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

para  impedir  o  contato  do  açaí  com  o  meio
externo, evitando contaminação e a formação de
cristais  de  gelo.  Resistência  a  Temperaturas:  O
material  deve  ser  resistente  a  baixas
temperaturas,  suportando  o  congelamento  e
armazenamento em câmaras frias sem rachar ou
perder  suas  propriedades.  Resistência  ao
Impacto: Devem ter alta rigidez e boa resistência
a  impactos  para  suportar  o  transporte  e
manuseio  sem  danificar  o  conteúdo.  Alça:
Geralmente  possuem  alça  plástica  (ou  metálica
revestida) para facilitar o transporte e manuseio,
especialmente  em  volumes  maiores.
Empilhamento:  O  design  deve  permitir  o
empilhamento seguro dos baldes (vazios e cheios)
para  otimizar  o  espaço  de  armazenamento  e
transporte.  Formatos:  Estão  disponíveis  em
formatos  redondos,  retangulares  e  quadrados,
dependendo  da  preferência  e  logística  do
produtor.

3. Capacidade e Dimensões

Os baldes estão disponíveis em uma ampla gama
de  capacidades  para  atender  a  diferentes
necessidades,  desde  o  consumidor  final  até  a
indústria:  Médio  e  grande  porte:  5L,  10L.  Cor:
Comumente encontrados na cor roxa (associada
ao  açaí),  branca  ou transparente.
Impressão/Rotulagem:  A  superfície  permite  a
aplicação de rótulos adesivos ou impressão direta
(serigrafia,  IML  -  InMold  Labeling)  com  as
informações  obrigatórias  por  lei,  como
denominação do produto,  lista  de  ingredientes,
identificação  do  fabricante,  lote  e  prazo  de
validade.

16 CREME DE AÇAÍ DIET SEM AÇÚCAR – Polpa de
açaí, congelada, Sem adição de açúcar: Utiliza
adoçantes  naturais  (xilitol)  ou  artificiais
(sucralose,  acesulfame).  Embalagem:  Deve
ser  em Baldes plásticos e cumprir  rigorosas
especificações  técnicas  e  normas  de
segurança  alimentar  para  garantir  a
qualidade  e  a  segurança  do  produto.  As

KG 200 31,66 6.332,00
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principais especificações incluem:

1.Material  e  Segurança  Alimentar  Material:
Principalmente Polipropileno (PP), que é um
polímero atóxico, resistente e aprovado para
contato  com  alimentos.  Outros  plásticos
como o polietileno (PE) também podem ser
usados.  Livre  de BPA:  Os  baldes  devem ser
100%  livres  de  Bisfenol  A  (BPA  Free)  para
garantir  que  nenhuma  substância  química
prejudicial migre para o alimento. Atóxico: O
material não deve liberar toxinas, odores ou
sabores para o açaí. Certificações: Devem ser
homologados  pelo  INMETRO  e  seguir  as
regulamentações da Anvisa (como a RDC 216
e  normas  relacionadas)  para  embalagens
alimentícias.  2.  Características  Físicas  e
Funcionais

Tampa  com  Lacre  de  Segurança:  Essencial
para garantir a inviolabilidade do produto do
momento do envase até o consumidor final.
O  lacre  deve  romperse  no  primeiro
uso.Vedação  Hermética:  A  tampa  deve
proporcionar  uma  vedação  perfeita  para
impedir  o  contato  do  açaí  com  o  meio
externo,  evitando  contaminação  e  a
formação  de  cristais  de  gelo.  Resistência  a
Temperaturas: O material deve ser resistente
a  baixas  temperaturas,  suportando  o
congelamento  e  armazenamento  em  câmaras
frias  sem  rachar  ou  perder  suas  propriedades.
Resistência ao Impacto: Devem ter alta rigidez e
boa  resistência  a  impactos  para  suportar  o
transporte e manuseio sem danificar o conteúdo.
Alça:  Geralmente  possuem  alça  plástica  (ou
metálica  revestida)  para  facilitar  o  transporte  e
manuseio,  especialmente  em  volumes  maiores.
Empilhamento:  O  design  deve  permitir  o
empilhamento seguro dos baldes (vazios e cheios)
para  otimizar  o  espaço  de  armazenamento  e
transporte.  Formatos:  Estão  disponíveis  em
formatos  redondos,  retangulares  e  quadrados,
dependendo  da  preferência  e  logística  do
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produtor.

3. Capacidade e Dimensões

Os baldes estão disponíveis em uma ampla gama
de  capacidades  para  atender  a  diferentes
necessidades,  desde  o  consumidor  final  até  a
indústria:  Médio  e  grande  porte:  5L,  10L.  Cor:
Comumente encontrados na cor roxa (associada
ao  açaí),  branca  ou  transparente.
Impressão/Rotulagem:  A  superfície  permite  a
aplicação de rótulos adesivos ou impressão direta
(serigrafia,  IML  -  InMold  Labeling)  com  as
informações  obrigatórias  por  lei,  como
denominação do produto,  lista  de  ingredientes,
identificação  do  fabricante,  lote  e  prazo  de
validade.

17 FARINHA DE MANDIOCA (AMARELA) - Do tipo
seca.  Não  apresentar  aspecto  de  mofo  ou
fermentação,  mau  estado  de  conservação,
odor  estranho  impróprio  ao  produto,
presença  de  insetos  vivos  ou  mortos.
Embalagem  em  pacotes  plásticos
transparentes,  limpos,  não  violados.  Deve
conter  dados  de  identificação,  rotulagem
nutricional,  data  de  fabricação.  Validade
mínima  de  06  (seis)  meses,  a  partir  da
entrega. Embalagem de 1kg

KG 100 8,64 864,00

18 FILÉ  DE  TAMBAQUI  IN  NATURA
(CONGELADO)-EMBALAGEM  DE  1KG.  De  1ª
qualidade, cortes em filé com, no mínimo 10
cm,  isento  de  aditivos  ou  substâncias
estranhas  ou  impurezas  que  sejam
impróprias  ao consumo e que alterem suas
características  naturais  (físicas,  químicas  e
organolépticas).  Eviscerado,  com  pele,  sem
espinha, sem pedúnculo caudal ou qualquer
outro  perigo  físico.  O  produto  deve
apresentar-se  com  pigmentação
característica  da  espécie,  ausência  de  odor
amoniacal, ranço ou indicativo de putrefação,
não  deve  ter  aspecto  repugnante,
anormalidades,  textura  gelatinosa,  pastosa

KG 700 42,65 29.855,00
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ou esponjosa e ausência de sinais de queima
pelo  frio,  de  desidratação  excessiva  com
coloração  anormal  amarelada  ou
esbranquiçada  na  superfície,  sem  sinais  de
descongelamento  e  recongelamento,  como
acúmulo  de  líquidos  ou  de  gelo  na
embalagem.  O  filé  congelado  deve  ser
mantido  sob  temperatura  não  superior  a  -
18ºC. Deverá ser embalados em saco plástico
íntegro,  transparente,  atóxico  e  selado,
contendo  rotulagem  nutricional  obrigatória
conforme legislação vigente, que contemple
identificação  do  produto  e  do  fabricante,
informações nutricionais, data de fabricação
e validade (mínima de 30 dias,  a  contar  da
data de entrega) e informações sobre registro
sanitário (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA), oriundo da
agricultura familiar.

19 LARANJA,  Sem danificações físicas, in natura,
casca integra. Isenta de substâncias terrosas,
sujidades,  parasitas,  larvas,  fungos,  resíduos
de  defensivos  agrícolas,  odor  e  sabor
estranho.

KG 400 6,07 2.428,00

20 LIMÃO, In natura, Frutos de tamanho médio,
no  grau  máximo  de  evolução  no  tamanho,
aroma e sabor da espécie,  sem ferimentos,
vermes, tenras e com brilho.

KG 100 5,21 521,00

21 MANDIOCA, In natura, tamanho médio, com
casca,  no  grau  máximo  de  evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

KG 300 5,29 1.587,00

22 MAMÃO, In  natura,  Frutos  de  tamanho
médio,  no  grau  máximo  de evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  fungos,  sujidades,
amassados, ou muito verdes.

KG 400 6,64 2.656,00

23 MAXIXE, In natura, redonda, orgânica, livre de KG 100 10,76 1.076,00
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sujidades,  parasitas  e  larvas,  tamanho  e
coloração  uniformes,  devendo  ser  bem
desenvolvida e madura

24 MELANCIA, In natura, redonda, orgânica, livre
de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  tamanho e
coloração  uniformes,  devendo  ser  bem
desenvolvida  e  madura,  com polpa  firme e
intacta,  pesando  entre  (6  a  10)kg  cada
unidade.

KG 2.000 3,60 7.200,00

25 MILHO VERDE - In natura, apresentação em
espiga sem palha, limpa, integra, tamanho de
médio  a  grande,  recém  colhidas,  bem
desenvolvida,  com  grão  de  maturidade
adequada  ao  consumo,  inteiros,  macios,
leitosos  e  amarelo  claro.  Ausência  de
podridão ou marcas de praga, fungos, larvas e
insetos,  apresentar  odor  característicos.
Deverão ser embalados em bandejas limpas
ou  em  sacos  de  polietileno,  transparentes,
atóxico  e  intactos  a  vácuo,  contendo  peso
médio de 1Kg.

KG 100 9,46 946,00

26 PEPINO, In  natura,  tamanho  médio,  com
casca,  no  grau  máximo  de  evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

KG 100 5,47 547,00

27 PIMENTA  DE  CHEIRO,  In  natura,  tamanho
médio,  com  casca,  no  grau  máximo  de
evolução  no  tamanho,  aroma  e  sabor  da
espécie,  sem  ferimentos,  vermes,  tenras,
sujidades, fungos.

KG 100 18,97 1.897,00

28 PONKAN,  In  natura,  tamanho  médio,  com
casca,  no  grau  máximo  de  evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

KG 100 10,01 1.001,00

29 POLPA DE FRUTA, ACEROLA (CONGELADA) -
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base

KG 400 17,85 7.140,00
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natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  econservante(s),
com  características  organolépticas  próprias
de  sua  matériaprima.  Acondicionadas  em
sacoplástico  atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente  preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de entrega do produtos) e registro do MAPA.
Para  os  produtos  adquiridos  da  agricultura
familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas),  referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA  -  SIF  e
Registros  das  Polpas  de  frutas  (por  sabor
ofertado).

30 POLPA DE  FRUTA,  ABACAXI  (CONGELADA) -
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base
natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s),
com  características  organolépticas  próprias
de  sua  matériaprima.  Acondicionadas  em
saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente  preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de entrega do produtos) e registro do MAPA.
Para  os  produtos  adquiridos  da  agricultura
familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas),  referentes ao Serviço de

KG 400 22,12 8.848,00
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Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA  -  SIF  e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

31 POLPA  DE  FRUTA,  CAJÁ  (CONGELADA) –
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base
natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s),
com  características  organolépticas  próprias
de  sua  matéria-prima.  Acondicionadas  em
saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente  preenchida
42  (mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da
data de entrega do produtos)  e registro do
MAPA.  Para  os  produtos  adquiridos  da
agricultura familiar, é necessário ainda, prova
de  atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas),  referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA  -  SIF  e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

KG 300 28,11 8.433,00

32 POLPA  DE  FRUTA,  CAJU  (CONGELADA) –
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base
natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s),
com  características  organolépticas  próprias
de  sua  matéria-prima.  Acondicionadas  em
saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente  preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data

KG 300 19,71 5.913,00
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de entrega do produtos) e registro do MAPA.
Para  os  produtos  adquiridos  da  agricultura
familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas),  referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA  -  SIF  e
Registros  das  Polpas  de  frutas  (por  sabor
ofertado).

33 POLPA DE FRUTA, CUPUAÇU (CONGELADA) –
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base
natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s), com
características  organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco  plástico
atóxico,  inviolável  e  resistente,  apresentando
rotulagem  nutricional  obrigatória,  os  dados  de
identificação do produto e do fabricante, data de
fabricação  prazo  de  validade  devidamente
preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega do produtos) e registro do MAPA.
Para  os  produtos  adquiridos  da  agricultura
familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:
Registro de Estabelecimento, emitidos pelo MAPA
(Polpas  de  Frutas),  referentes  ao  Serviço  de
Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas
de frutas(por sabor ofertado).

KG 400 20,07 8.028,00

34 POLPA  DE  FRUTA,  GOIABA  (CONGELADA)  –
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base
natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s),
com  características  organolépticas  próprias
de  sua  matériaprima.  Acondicionadas  em
saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  deidentificação  do

KG 400 19,93 7.972,00
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produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente  preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de entrega do produtos) e registro do MAPA.
Para  os  produtosadquiridos  da  agricultura
familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas),  referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA  -  SIF  e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

35 POLPA DE FRUTA, GRAVIOLA (CONGELADA) –
EMBALAGEM DE 500G OU 1KG. polpa à base
natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s), corante(s) e conservante(s),
com  características  organolépticas  próprias
de  sua  matériaprima.  Acondicionadas  em
sacoplástico  atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  deidentificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente
preenchida(mínimo  de  06  (seis)  meses  a
partir  da  data  de  entrega  do  produtos)  e
registro  do  MAPA.  Para  os
produtosadquiridos da agricultura familiar, é
necessário ainda, prova de atendimento aos
requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas),  referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA  -  SIF  e
Registros  das  Polpas  de  frutas  (por  sabor
ofertado).

KG 400 25,49 10.196,00

36 POLPA DE FRUTA, MARACUJÁ (CONGELADA)
–  EMBALAGEM  DE  500G  OU  1KG.  polpa  à
base  natural  da  fruta,  sem  açúcar,

KG 400 34,50 13.800,00
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nãofermentado e não - alcoólico, não deverá
conter  aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas próprias de sua matériaprima.
Acondicionadas  em  saco  plástico  atóxico,
inviolável  e  resistente,  apresentando
rotulagem  nutricional  obrigatória,  os  dados
de  identificação  do  produto  e  do  fabricante,
data  de  fabricação  prazo  de  validade
devidamente  preenchida(mínimo  de  06  (seis)
meses a partir da data de entrega do produtos) e
registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da
agricultura familiar, é necessário ainda, prova de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:
Registro de Estabelecimento, emitidos pelo MAPA
(Polpas  de  Frutas),  referentes  ao  Serviço  de
Inspeção no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas
de frutas(por sabor ofertado).

37 QUIABO,  In  natura,  orgânico,  tamanho
médio, integro, no grau máximo de evolução
no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem
ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

KG 100 10,12 1.012,00

38 OVO  DE  GALINHA -  Limpos,  íntegros,  sem
manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de
variação de peso entre 50 e55 g, casca lisa,
pouco porosa e embalada dentro de caixas.
Deve  conter  rotulagem,  data  defabricação,
validade e selo de inspeção.  Embalagem de
polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades.

UND 15.000 0,72 10.800,00

39 IOGURTE – Embalagem com 1 litro, devendo
está  íntegra,  com  rotulagem  e  informação
nutricional,  registro  do  órgão  de  inspeção
sanitária,  data  de  fabricação  e  prazo  de
validade  (mínimo  de  45  dias,  a  partir  da
entrega do produto). Sabor de frutas variados
(morango, coco, pêssego e ameixa).

L 200 17,37 3.474,00

TOTAL 272.671,80
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2.3 As quantidades são estimadas para o período de 12 (doze) meses, sendo que suas aquisições serão de acordo
com a necessidade das unidades escolares.

2.4 A referida contratação, se faz necessário, uma vez que a Secretaria Municipal de Educação proporciona aos 
alunos da Creche, Pré escola, alunos de 1º a 4ª séries e 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, Educação de Jovens 
e Adultos/EJA e Tempo Integral, proporciona uma merenda escolar, saudável de qualidade, visando dar condições
e melhorias, incentivando os mesmos, a frequentarem as escolas, evitando assim a evasão escolar;

2.5 Além de ser prestado de forma contínua, a natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do art.
6º,  inciso  XIII  da  Lei  nº  14133/21,  pois  os  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais no mercado;

2.6 A vigência do contrato atenderá os dispostos do art. 106 da Lei Federal 14.133/21, que será celebrado por um
período de 12 (Doze) meses, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso.  O  contrato  decorrente  terá  sua  vigência  estabelecida  em
conformidade com as disposições nela contidas.

3 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 A presente contratação tem como finalidade a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar, de empreendedores familiares rurais e de suas organizações, destinados ao atendimento da alimentação
escolar  dos  alunos  matriculados  nas  unidades  da  rede  municipal  de  ensino  de  Candeias  do  Jamari/RO,  em
consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

3.2 A fundamentação da contratação encontra respaldo na legislação vigente que rege a  política pública de
alimentação escolar, especialmente a Lei nº 15.226/2025, que determina a obrigatoriedade da aplicação mínima
de 45% dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE na aquisição de
gêneros  alimentícios  diretamente  da  agricultura  familiar  e  do  empreendedor  familiar  rural,  priorizando  a
produção local, regional e sustentável;

3.3 Adicionalmente, a contratação está em conformidade com a Resolução FNDE nº 06/2020, bem como demais
normativos correlatos, que disciplinam os procedimentos para a aquisição de alimentos da agricultura familiar por
meio  de  Chamamento  Público,  meio  específico  e  adequado  às  características  deste  tipo  de  fornecimento,
considerando a pluralidade de pequenos produtores e suas organizações, bem como a necessidade de garantir
ampla participação e transparência no processo de seleção dos fornecedores;

3.4  O  Chamamento  Público  por  credenciamento  mostra-se  a  solução  mais  vantajosa  e  eficiente  para  a
Administração  Pública  Municipal,  uma  vez  que  permite  a  habilitação  simultânea  de  múltiplos  fornecedores,
assegurando  o  abastecimento  contínuo  das  unidades  escolares,  reduzindo  riscos  de  descontinuidade  no
fornecimento da merenda escolar e possibilitando a adequação das entregas à sazonalidade da produção agrícola
local;

3.5 Sob o aspecto técnico e nutricional, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar contribui para a
oferta de alimentos frescos, diversificados e de qualidade, promovendo hábitos alimentares saudáveis entre os
estudantes, em alinhamento às orientações nutricionais do PNAE e às necessidades específicas da rede municipal
de ensino;

3.6 Do ponto de vista socioeconômico, a contratação fomenta o desenvolvimento local sustentável, fortalece a
economia do município de Candeias do Jamari, gera renda às famílias agricultoras e estimula a permanência do
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produtor  rural  no campo,  atendendo aos  princípios  constitucionais  da função social  da  política pública  e  da
valorização da produção local;

3.7  Ressalta-se,  ainda,  que  a  contratação  por  Chamamento  Público  observa  os  princípios  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência,  garantindo  segurança  jurídica,  economicidade  e
regularidade  na  execução  da  política  de  alimentação  escolar,  bem como o  atendimento  pleno  ao  interesse
público;

3.8 Dessa forma, resta plenamente justificada a adoção do Chamamento Público para a aquisição de gêneros
alimentícios oriundos da agricultura familiar, visando assegurar o fornecimento regular da merenda escolar às
escolas municipais de Candeias do Jamari/RO, com qualidade, continuidade e em conformidade com a legislação
aplicável;

3.9 Visando ainda subsidiar a atualização dos recursos destinados a Merenda Escolar, está SEMED apresenta-se
abaixo  as  Unidades  de  Ensino  que  compõem  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Candeias  do  Jamari,
considerando o ano letivo vigente de 2026; 

 Escola M. E. F. Jonatas Coelho Neiva - Distrito de Triunfo (Área Rural);

 Escola M. E. F. Mario Covas e 2 (dois) anexos (Extensão Porteirão e Extensão 21) - Vila Nova Samuel –
Linha 45 (Área Rural);

 Escola M. E. F. Dom João Batista Costa (Zona Urbana); 

 Escola M. E. F. Flor do Palheiral (Zona Urbana); 

 Escola M. E. F. Maria Gorete Alves de Sousa (Zona Urbana);

 Escola M. E. F. Luiz Perseghini (Zona Urbana); 

 Escola M. E. F. Cândido Giacomett - Assentamento Flor da Amazônia (Área Rural);

 Pré-Escola M. E. I. Francisco Alves da Silva (Zona Urbana); 

 Pré-Escola M. E. I. Vovó Ginoca (Zona Urbana); 

 Pré-Escola M. E. I. Leonora Atanásio de Almeida - Distrito de Triunfo (Área Rural);
 Pré-Escola M. E. I. Fernando Manoel F. da Fonseca (Zona Urbana); 
 Creche Municipal Pedro Torres de Castro (Zona Urbana); 

 Creche Municipal Serafina Soares de Azevedo (Zona Urbana);

 Associação de Pais e Amigos dos Expecionais – APAE.   

 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1  O  procedimento  será  realizado  por  meio  de  Chamamento  Público,  na  modalidade  de
credenciamento,  com  a  finalidade  de  habilitar  fornecedores  para  o  fornecimento  de  gêneros
alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos do município, sob a coordenação da Secretaria
Municipal  de  Educação –  SEMED,  visando garantir  o  abastecimento regular  das  unidades  escolares
integrantes da rede municipal de ensino;

4.2 O Contratado deverá obedecer integralmente às disposições do Código da vigilância sanitária, das Instruções
de Serviço do PNAE – e suas alterações, e das Resoluções da ANVISA e demais normas vigentes;
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4.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do
objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no neste Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo
de garantia ou validade;

4.4   A  contratada deverá  executar,  fielmente,  as  entregas  de  acordo com as  requisições  expedidas,  não se
admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante;

4.5 A Contratada deverá realizar as entregas na Secretaria Municipal de Educação de acordo com os quantitativos
constantes nas Autorizações de Fornecimento que serão enviadas.

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

5.1.2  Os  gêneros  alimentícios  deverão  ser  de  primeira  qualidade,  atendendo  ao  disposto  na  legislação  de
alimentos  com característica  de  cada  produto  (organolépticas,  fisio-químicas,  microbiológicas,  microscópicas,
toxicológicas),  estabelecida  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA,  Ministério  da
Agricultura/Pecuária  e  Abastecimento  e  pelas  Autoridades  Sanitárias  Locais  para  gênero  descrito  conforme
quadro de especificações e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF);

5.1.3 Não serão aceitos gêneros alimentícios em desacordo com as especificações constantes do presente Termo
de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues frescos, higienizados, sem danos físicos ou
mecânicos e em tamanho e coloração uniformes;

5.2  Os HORTIFRUTIGRANJEIROS produtos de origem vegetal  (frutas,  legumes e verduras)  são definidos como
alimentos perecíveis, pois não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as características desses
produtos devem ser consideradas tais como: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa
firme,  livres  de  sujidades,  parasitas,  larvas,  resíduo  de  fertilizante,  acondicionadas  em  sacos  de  polietileno,
transparentes, atóxicos e intactos. O peso e as quantidades são definidos pela Secretaria Municipal de Educação;

5.2.1  A  entrega  dos  produtos  HORTIFRUTIGRANJEIROS será  efetuada de forma parcelada  de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação – SEMED e os produtos não perecíveis serão entregues de uma
única vez;

5.3  As ESPECIARIAS são diversos produtos de origem vegetal como, sementes, frutas, flores, cascas e raízes de
plantas. Livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduos de fertilizantes, acondicionadas em sacos de polietileno,
transparente, atóxico e intacto;

5.4 Os produtos  NÃO PERECÍVEIS com a mesma forma de entrega dos PERECÍVEIS, devido não termos espaço
suficiente  para  armazenar  todo o  pedido  dos  Não perecíveis,  ele  será  solicitado  também de  acordo  com a
necessidade desta Secretaria Municipal de Educação – SEMED;

5.5  As CARNES alimentos de origem animal, embalados em saco plástico de polietileno, atóxico, intacto, com
rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção
Fiscal), SISE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal);
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5.5.1 Peixe: de rio. Tamanho mínimo de acordo com a Legislação Vigente (IBAMA), de cativeiro dispensa tamanho
mínimo, temperatura de congelamento até - 12°C resfriada 0° a 2°C; 

5.5.2 As carnes e frios deverão estar embalados a vácuo, resfriados e o prazo de validade adequado para o
consumo. O apresuntado e o queijo deverão ser entregues fatiado finas e embalados a vácuo em embalagem de
500g  a  1kg.  Todos  devem  ser  transportados  em  veículo  refrigerado,  a  fim  de  não  serem  entregues  em
temperatura ambiente. O veículo deverá possuir certificado de inspeção sanitária, em vigência, que deverá estar
sempre  com  o  motorista  para  apresentação  junto  à  entrega  dos  produtos  quando  mencionados,  que  será
vistoriado pelo funcionário municipal designado responsável para acompanhar a entrega;

5.5.3 As carnes (bovina, ave e suína) deverão ser embaladas a vácuo em pacotes e etiquetadas com a indicação da
data de entrega e o tipo de carne, conforme Termo de Referência;

5.6 As frutas, verduras, hortaliças e legumes deverão ser próprios para o consumo humano, livres de sinais de
apodrecimentos, fermentação, sujidades diversas, larvas, contaminações, violação ou amassado na embalagem,
alterado no aspecto físico, etc.

5.7 De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas Embalados  – RDC 259 de
20 de setembro de 2002 e a RDC nº 360 de 23 de dezembro de 2003, Agência Nacional de Vigilância Sanitária /
Ministério  da  Saúde –  ANVISA/MS –  as  informações  nos  rótulos  devem ser  de  fácil  visualização e  de  difícil
remoção, assegurando informações, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, pois, as mesmas são
obrigatórias nas embalagens de alimentos;

5.8 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações
mínimas exigidas abaixo:

a) Identificação do produto; 
b) Embalagem original e intacta; 
c) Data de Fabricação;
d) Data de validade;
e) Peso líquido; 
f) Número do Lote; 
g) Nome e endereço do Fabricante; 
h) Registro no órgão Fiscalizador (SIM, SIE, SIF, MS, MAPA) quando couber;
i) Dentro da temperatura indicada, quando couber.

5.9 Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega fora das especificações contidas no
edital,  com os lotes dos produtos ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade vencidos, serão
imediatamente devolvidos e a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 24
(vinte e quatro) horas sem ônus para o município e nos locais pré-determinados. Após esse prazo, configurando-
se o descumprimento das condições de entrega conforme contratado, que implique modificação do cardápio
preestabelecido  pela  administração,  a  Contratada  será  penalizada  com  advertência,  e  na  reincidência  será
aplicada as sansões em conformidade com a Lei 14.133;

5.10  A exigência  referente ao prazo descrito  no item anterior,  se  justifica devido ao fato do objeto possuir
finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades desta Secretaria;

5.11 Dos Critérios de Aceitação do Objeto.

5.11.1 Após a entrega à(s) empresa(s) detentora(s) do Contrato; da requisição de Fornecimento e do Cronograma
de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios, as mesmas terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias
para realizar o primeiro fornecimento, na Secretaria Municipal de Educação, e os demais fornecimentos deverão
obedecer rigorosamente o citado no Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios;
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5.11.2 Cronograma de Entrega de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentícios a ser fornecido, informará a
periodicidade das entregas:

a) HORTIFRUTIGRANJEIROS – semanalmente; 
b) Derivados Lácteos e Refrigerados – semanalmente; 
c) Carnes e Derivados e produtos Congelados – quinzenalmente;
d) Alimentos Estoque Seco (não-perecível) –  mensalmente ou de acordo com a capacidade de estocagem da
Unidade. 
5.11.3 Havendo necessidade de adequações,  o Cronograma de Entrega de Materiais  de Consumo – Gêneros
Alimentícios  poderá sofrer  alterações,  as  quais,  se houverem, serão informadas previamente a(s)  empresa(s)
detentora(s).

5.12 Produtos Perecíveis
5.12.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data de entrega não poderá ser inferior à metade
do prazo total recomendado pelo fabricante;

5.12.2  Os  artigos  perecíveis  licitados  deverão  ser  transportados  em  veículos  fechados,  refrigerados  e
acondicionados em caixas plásticas ou papelão;

5.12.3 Os produtos perecíveis e com prazo de validade pequeno (bebidas lácteas, leite, frutas, legumes, pães,
carnes) serão solicitados conforme a necessidade da Administração, e deverão conter informações da validade na
embalagem;

5.12.4 Os pães franceses, estes deverão ser entregues no dia de sua fabricação.

5.13 Produtos Enlatados

5.13.1 Os produtos enlatados deverão estar embalados em lata hermeticamente fechada, de 1ª qualidade, com
cravagem perfeita, sem amassamentos, avarias ou ferrugem, com os dizeres do rótulo legíveis e impresso:
a) Denominação da venda; 
b) Denominação da marca; 
c) Identificação da origem;
d) Conteúdo líquido;
e) Prazo de validade de, pelo menos, 06 meses após o recebimento; 
f) Identificação do lote. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 O fornecimento será efetuado em remessa parcelada, com prazo de entrega não superior a 5 (dias) úteis
conforme o cronograma de entrega, contados a partir do recebimento da nota de fornecimento.

6.2  O  fornecimento  só  será  efetivado  após  emissão  mediante  Ordem  de  Fornecimento  expedida  pela
Coordenadoria responsável; 

6.3 O transporte dos alimentos será acompanhado de nota fiscal, a ser encaminhada uma via no endereço situado
à Avenida Airton Sena, 113 – Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia;

6.4 Qualquer produto estabelecido no presente edital, estará sujeito a aceitação e verificação da conformidade
do produto com a especificação,  no ato da entrega.  Os produtos que forem recusados por inconformidade,
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deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de notificação
expedida  pelo  servidor  responsável  pelo  seu  recebimento  e/ou  nutricionista,  a  sua  adequação,  visando  o
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório,
na Lei 14.133/21. 

6.5 Os produtos serão rigorosamente fiscalizados através do Conselho de Alimentação Escolar, e/ou Nutricionista
Responsável Técnica do município, que poderá não os aceitar, no total ou em parte, se os mesmos deixarem de
atender às exigências contratuais, sem que caiba à contratada qualquer indenização.

6.6 No ato da entrega o funcionário da contratada deve requerer a assinatura do funcionário responsável pelo
recebimento,  em um documento que comprove a aceitação e confirmação das quantidades entregues.  Este
documento deve ser entregue juntamente a nota fiscal na Secretaria de Educação.

6.7 Os fornecedores de produtos perecíveis (carnes e hortifrutigranjeiros) deverão apresentar carteira de saúde
ou atestado de saúde ocupacional do motorista e ajudante (quando houver), assim como o alvará de transporte
do  caminhão,  antes  da  primeira  entrega.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  junto  a  Nutricionista
Responsável Técnica pela Merenda Escolar na Secretaria de Educação;

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 Rotinas de Fiscalização Contratual

7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art.
115 da Lei nº 14.133/2021;.

7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(art. 115, §5º da Lei nº 14.133/2021 );

7.1.3  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133/2021 caput);

7.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei
nº 14.133/2021);

7.1.4.1  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art. 117, §2º da
Lei nº 14.133/2021 );

7.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);

7.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

7.1.7 Inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  não  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  (Lei  nº
14.133/2021, art. 121, §1º;.
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7.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir  tal  formalidade, admitindo-se,  excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º);

7.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º);

7.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º);

7.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF;

7.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.2.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

7.2.1.1  Oferecer  todas  as  condições  e  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa  fornecer  os
produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

7.2.1.3 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao produto solicitado,
observados os procedimentos conforme Termo de Referência;

7.2.1.4 Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

7.2.1.5  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela  CONTRATADA,
proporcionando  todas  as  condições  para  que  a  mesma  possa  cumprir  suas  obrigações  dentro  dos  prazos
estabelecidos;

7.2.1.6  Acompanhar  e  fiscalizar  o  objeto  do  contrato  por  meio  de  um  representante  da  Administração,
especialmente designado para tanto;

7.2.1.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

7.2.1.8  Pagar  a  fatura  ou  nota  fiscal  devidamente  atestada,  no  prazo  e  forma  previstos  neste  Termo  de
Referência;

7.2.1.9 Notificar, formal e tempestivamente, a EMPRESA sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

7.2.1.10  Registrar  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  contratual,  determinando  o  que  for
necessário, à regularização de faltas ou defeitos observados, possíveis trocas ou adição de itens em desacordo,
garantia do produto,  qualidade,  comprovação das  especificações  condizentes  com o Edital  e/ou prospectivo
informativo, bem como, de todas as informações e cuidados necessários para o uso e funcionamento do mesmo.

7.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.3.1 Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas
quantidades solicitadas pela Administração;

7.3.2 Entregar os produtos adquiridos estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas embalagens
originais, sem indícios de avarias ou violação;

7.3.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive o frete;

7.3.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até o endereço da contratante;

7.3.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Administração,
conforme previsto na Lei federal nº 14.133/2021, quando for necessária;

7.3.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

7.3.7  Substituir,  no  prazo  máximo de 24  h  contando os  dias  úteis,  no  prazo  de  garantia,  qualquer  produto
defeituoso que houver fornecido;

7.3.8 Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE;

7.3.9  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  a  Prefeitura  Municipal  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

7.3.10 Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame;

7.3.11 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS dos materiais, que estão sendo cotados;

7.3.12 Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta. 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Não produziu os resultados acordados;

8.1.1 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

8.1.2. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada;

8.1.3. Serão considerados para efeito de medição e pagamento os itens entregues efetivamente pela Contratada
e aprovados pela fiscalização;

8.1.4. O Contratante deverá realizar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base na quantidade
dos itens entregues e aprovados pela fiscalização, obedecida às condições previstas no contrato;

8.2. Do Recebimento

8.2.1  O  prazo  de  entrega  integral  dos  produtos  é  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  emissão  da  ordem  de
fornecimento;

8.2.2 Os materiais deverão ser entregues na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEDE, situada na Avenida
Airton Sena, 113 – Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia, no horário das 8h às 14h;

8.2.3 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções
necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital;

8.2.4  O material  a  ser  entregue deverá ser  adequadamente acondicionado,  de forma a  permitir  a  completa
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;

8.2.5 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto;
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8.3 Prazo de Pagamento:

8.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura;

8.3.2.  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  o  órgão  contratante  atestar  a
execução do objeto do contrato;

8.4. Reajuste

8.4.1  O  reajuste  poderá  ser  realizado  a  partir  de  solicitação  da  empresa  contratada  e  após  análise  dessa
administração;

8.4.2 Na ausência  de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes  elegerão novo índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.4.3 O reajuste será realizado por apostilamento.

9 – CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO CONTRATO

9.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento eletrônico, por meio de contratação
direta em conformidade com o art.7 da Lei 14.133;

§ Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:

I  -  A  Administração  deverá  divulgar  e  manter  à  disposição  do  público,  em sítio  eletrônico  oficial,  edital  de
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

9.1.1  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  Auxiliar  de  licitação,  no
procedimento de CREDENCIAMENTO, conforme disposto no Inciso I, do Art. 78, da Lei 14.133/21, com adoção do
critério de contratação MENOR PREÇO POR ITEM;

9.1.2  Será  verificado se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende aos  requisitos  de  habilitação,  e  o
declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei,  art.  63,  I,  da  Lei  nº
14.133/2021;

9.1.3  Os  Fornecedores  da  Agricultura  Familiar  poderão  comercializar  sua  produção  agrícola  na  forma  de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº
26/2013;

9.2 Habilitação Jurídica:

9.2.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos do Inciso I do Art.
62 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2  Será  verificado se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende aos  requisitos  de  habilitação,  e  o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, Inciso I do art. 63 da Lei nº
14.133/2021;

I. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):

a) Prova de Inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG;

b) O extrato da DAP Física do agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias ou Cadastro
Nacional da Agricultura Familiar (CAF);
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c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se
exige Licença Sanitária);

d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da licitante;

e) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
no projeto de venda;

f) CAD-PRO (Cadastro de Produtores Rurais) é possível retirar junto ao setor de tributação da Prefeitura.

II. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL de Agricultores Familiares (pessoas físicas);

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade;

b) O extrato da DAP Física, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se exige
Licença Sanitária);

e) Certidão Negativa de tributos Municipais;

f) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da licitante;

III. HABILITAÇÃO GRUPO FORMAL de Agricultores Familiares (pessoa jurídica):

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) Certidão Negativa Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de tributos Municipais; 

f) Certidão Negativa do FGTS; 

g) Cópia autenticada do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se exige
Licença Sanitária);

j) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no
projeto de venda;

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da licitante;

9.2.3 Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio Conforme estabelecido pela Lei nº 14.133,
de abril de 2021, em seu artigo 15, a participação de empresas na forma de consórcios em processos de licitação
da Administração Pública  é  uma prática  que pode ser  adotada,  contudo,  deve obedecer  a  estritas  regras  e
condições  impostas  pela  legislação,  visando  garantir  a  segurança  jurídica,  a  competição  equânime  entre  os
licitantes e a obtenção das melhores condições para a Administração;

9.3 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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9.3.2 Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.3.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal;

9.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.7  O  fornecedor  enquadrado como microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

9.3.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais  relacionados ao objeto,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.4 Qualificação Econômico-Financeira:

9.4.1 Certidão Negativa de Falência e com data de emissão não superior à 60 (sessenta dias)  expedida pelo
distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.4.2  Em  caso  de  pessoas  jurídicas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências da habilitação e poderão substituir  os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  (Lei  nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º);

9.4.3 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, §6º);

9.4.4  O atendimento dos  índices  econômicos  previstos  neste  item deverá ser  atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor;

9.5 Do Consórcio e da Subcontratação:

9.5.1 A participação de consórcios não será permitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente
comercializado por diversos produtores. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o
próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço; 

9.5.2 Pelo mesmo motivo não será admitida a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais
e consequentemente outras atribuições à Administração Pública.  Deste modo é vedada a subcontratação do
objeto;
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9.5.3 Vale ressaltar que consta no Estudo Técnico Preliminar as justificativas da não participação de empresas na
forma de Consórcio;

9.6 Da Garantia da Contratação

9.6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O fornecimento de Gêneros Alimentícios oriunda da Agricultura Familiar, e empreendedores familiares rurais
e suas organizações no período de 12 (doze) meses. Será contratado visando a economicidade e a vantajosidade
para a Administração Pública através de Chamamento Público na forma de Credenciamento, baseia-se como
estimativa  de  valores  pesquisas  através  de  cotações  inseridas  a  este  processo,  utilizando  média  de  valores
exposto no certame, totalizando uma estimativa de valores de R$ R$ 272.671,80 (Duzentos e setenta e dois mil,
seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos), totalizando valores dos itens 10.2 e 10.3.

10.2 Segue quadro demonstrativo:

COTAÇÃO

1

COTAÇÃO

2

COTAÇÃO

3 V. Estimado

Item Discriminação Und Qtd V.

Unit.

V. Total

R$

V. Unit. V.
Total

V. Unit V.
Total

01 ABACAXI,  in  natura,  1ª  qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos
ou defeitos, sem corpo estranho aderido a
superfície  externa,  com  casca,  limpos,
maduro.

KG 1.700 8,33
 14.161,0

0
8,18

13.906,
00

5,99
10.183

,00
12.750,00

02 ABÓBORA, in natura, 1ª qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho 
aderido a superfície externa.

KG
200 4,26 852,00 4,00 800,00 2,99 598,00 750,00

03 ABOBRINHA,  in  natura,  1ª  qualidade,
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos
ou defeitos, sem corpo estranho aderido a
superfície  externa,  com  casca,  limpos,
madura.

KG 200 5,18 1.036,00 5,01
1.002,0

0
3,99 798,00 944,00

04 ALFACE  CRESPA,  características
técnicas: pesando entre 100 e 250 gramas
deve  apresentar  as  características  do
cultivar  bem  formadas,  limpas,  com

KG 300 18,54 5.562,00 19,28 5.784,0
0

19,99 5.997,
00

5.781,00
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colorações  próprias,  livres  de  danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar  em  perfeitas  condições  de
conservação e maturação.

05 ALFACE  AMERICANA,  características
técnicas: pesando entre 100 e 250 gramas
deve  apresentar  as  características  do
cultivar  bem  formadas,  limpas,  com
colorações  próprias,  livres  de  danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar  em  perfeitas  condições  de
conservação e maturação.

KG 200 28,98 5.796,00 21,26 4.252,00 19,99
3.998,

00
4.682,00

06 BANANA  MAÇÃ  -  Sem  danificações
físicas,  in natura,  casca integra.  Isenta de
substâncias  terrosas,  sujidades,  parasitas,
larvas,  resíduos  de  defensivos  agrícolas,
odor e sabor estranho.

KG 1.000 7,32 7.320,00 7,03
7.030,0

0
5,99

5.990,
00

6.780,00

07 BANANA  PRATA  -  Sem  danificações
físicas,  in natura,  casca integra.  Isenta de
substâncias  terrosas,  sujidades,  parasitas,
larvas,  resíduos  de  defensivos  agrícolas,
odor e sabor estranho.

KG 1.200 8,72 10.464,00 8,50
10.200,

00
5,99

7.188,
00

9.276,00

08 BANANA DA TERRA - Sem danificações
físicas,  in natura,  casca integra.  Isenta de
substâncias terrosas, sujidades, parasitas,
larvas, fungos, resíduos de  defensivos
agrícolas, odor e sabor estranho.

KG 600 8,97 5.382,00 9,09
5.454,0

0
5,99

3.594,
00

4.806,00

09 BATATA  DOCE,  Sem  danificações
físicas,  in natura,  casca integra.  Isenta de
substâncias  terrosas,  sujidades,  parasitas,
larvas,  fungos,  resíduos  de  defensivos
agrícolas, odor e sabor estranho.

KG 100 5,48 548,00 5,45 545,00 4,99 499,00 530,00

10 CHEIRO  VERDE  -  deve  apresentar  as
características  do  cultivar  bem  formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de
danos  mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e
doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

KG
100 37,08 3.708,00 35,85

3.585,0
0

35,00
3.500,

00
3.597,00

11 CACAU EM PÓ – Natural,  vegano,  sem
açúcar,  sem  lactose,  com  compostos  de
flavonóides,  fitoquímicos  e  fenólicos,
substâncias  nutracêuticas  que  ajudam  na
boa  saúde  do  organismo,  rico  em
antioxidantes.  Utilizado  em  receitas,
substitui  o  uso  de  achocolatado  ou
chocolate.  Possui  diversas  vitaminas  e
minerais  como  o  cálcio,  fósforo,  ferro,

KG 100 30,00 3.000,00 39,59 3.959,00 39,60 3.960,00 36,39
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potássio, sódio, vitamina C e vitamina E, e
alta  concentração  de  fibra  dietética.
Embalagem  de  500  g  com  rotulagem
nutricional, data de validade.

12 CAFÉ  EM  PÓ  -  Torrado  e  moído,  com
aspecto  homogêneo,  cor,  sabor  e  cheiro
próprio  do  produto.  Isento  de  parasitos,
larvas  e  substâncias  estranhas.
Acondicionado  em  embalagem
aluminizada,  íntegra,  resistente,vedada
hermeticamente e identificada com o nome
da  empresa,  resistente  a  danos  durante  o
transporte e  armazenamento,  garantindo a
integridade do produto durante todo o seu
período  de  validade.  Deverá  apresentar
embalagem com rotulagem nutricional, de
acordo  com  a  legislação  vigente,
apresentando data de fabricação. Validade
mínima de 04 (quatro) meses, a contar da
data  de  entrega  do  produto).  Embalagem
contendo até 1000 gramas. Para aquisição
da  agricultura  familiar,  necessário
apresentação de Laudo/ Certificado/Alvará
sanitário expedido pela Vigilância Sanitária
para o local de beneficiamento do produto
e  os  dados  de  identificação  do
agricultor/agroindústria  responsável  pelo
beneficiamento  na  rotulagem  nutricional
obrigatória

KG
120 36,35 4.362,00 33,50

4.020,0
0

33,49 4.018,80 4.132,80

13 COENTRO,  Deve  apresentar  as
características  do  cultivar  bem  formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de
danos  mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e
doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

KG 100 42,42 4.242,00 45,81
4.581,0

0
49,99

4.999,
00

4.607,00

14 COUVE MANTEIGA - Deve apresentar as
características  do  cultivar  bem  formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de
danos  mecânicos,  fisiológicos,  pragas  e
doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

KG
100 20,90 2.090,00 21,71

2.171,0
0

15,99
1.599,

00
1.953,00

17 FARINHA  DE  MANDIOCA
(AMARELA)  -  Do  tipo  seca.  Não
apresentar  aspecto  de  mofo  ou
fermentação,  mau estado  de  conservação,
odor  estranho  impróprio  ao  produto,
presença  de  insetos  vivos  ou  mortos.
Embalagem  em  pacotes  plásticos
transparentes,  limpos,  não violados.  Deve
conter  dados  de  identificação,  rotulagem

KG 100 8,95 895,00 8,98 898,00 7,99 799,00 864,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

nutricional,  data  de  fabricação.  Validade
mínima  de  06  (seis)  meses,  a  partir  da
entrega. Embalagem de 1kg

18 FILÉ  DE  TAMBAQUI  IN  NATURA
(CONGELADO)-EMBALAGEM  DE
1KG. De 1ª qualidade, cortes em filé com,
no  mínimo 10  cm,  isento  de  aditivos  ou
substâncias  estranhas  ou  impurezas  que
sejam  impróprias  ao  consumo  e  que
alterem  suas  características  naturais
(físicas,  químicas  e  organolépticas).
Eviscerado,  com  pele,  sem  espinha,  sem
pedúnculo caudal ou qualquer outro perigo
físico.  O produto  deve apresentar-se  com
pigmentação  característica  da  espécie,
ausência  de  odor  amoniacal,  ranço  ou
indicativo  de  putrefação,  não  deve  ter
aspecto repugnante, anormalidades, textura
gelatinosa, pastosa ou esponjosa e ausência
de  sinais  de  queima  pelo  frio,  de
desidratação  excessiva  com  coloração
anormal  amarelada  ou  esbranquiçada  na
superfície, sem sinais de descongelamento
e  recongelamento,  como  acúmulo  de
líquidos ou de gelo na embalagem. O filé
congelado  deve  ser  mantido  sob
temperatura não superior a -18ºC. Deverá
ser  embalados  em  saco  plástico  íntegro,
transparente,  atóxico  e  selado,  contendo
rotulagem nutricional obrigatória conforme
legislação  vigente,  que  contemple
identificação  do  produto  e  do  fabricante,
informações  nutricionais,  data  de
fabricação e validade (mínima de 30 dias, a
contar  da  data  de  entrega)  e  informações
sobre  registro  sanitário
(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA),  oriundo  da
agricultura familiar.

KG 700 43,33 30.331,00 42,04
29.428,

00
42,60

29.820
,00

29.855,00

19 LARANJA,  Sem  danificações  físicas,  in
natura, casca integra. Isenta de substâncias
terrosas,  sujidades,  parasitas,  larvas,
fungos,  resíduos  de  defensivos  agrícolas,
odor e sabor estranho.

KG 400 6,80 2.720,00 6,43
2.572,0

0
4,99

1.996,
00

2.428,00

20 LIMÃO,  In  natura,  Frutos  de  tamanho
médio,  no  grau  máximo  de  evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos, vermes, tenras e com brilho.

KG 100 5,93 593,00 5,72 572,00 3,99 399,00 521,00

21 MANDIOCA, In natura,  tamanho médio,
com casca,  no grau máximo de evolução
no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem

KG 300 4,74 1.422,00 4,63 1.389,0
0

6,50 1.950,
00

1.587,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

22 MAMÃO, In  natura,  Frutos  de  tamanho
médio,  no  grau  máximo  de evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  fungos,  sujidades,
amassados, ou muito verdes.

KG 400 7,26 2.904,00 6,68
2.672,0

0
5,99

2.396,
00

2.656,00

23 MAXIXE,  In  natura,  redonda,  orgânica,
livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,
tamanho  e  coloração  uniformes,  devendo
ser bem desenvolvida e madura

KG 100 9,08 908,00 9,23 923,00 13,99
1.399,

00
1.076,00

24 MELANCIA, In natura, redonda, orgânica,
livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,
tamanho  e  coloração  uniformes,  devendo
ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta,  pesando entre (6 a 10)kg
cada unidade.

KG
2.000 3,95 7.900,00 3,87

7.740,0
0

2,99
5.980,

00
7.200,00

25 MILHO VERDE - In natura, apresentação
em  espiga  sem  palha,  limpa,  integra,
tamanho  de  médio  a  grande,  recém
colhidas,  bem desenvolvida,  com grão de
maturidade adequada ao consumo, inteiros,
macios, leitosos e amarelo claro. Ausência
de  podridão ou marcas  de  praga,  fungos,
larvas  e  insetos,  apresentar  odor
característicos. Deverão ser embalados em
bandejas  limpas  ou  em  sacos  de
polietileno,  transparentes,  atóxico  e
intactos a vácuo, contendo peso médio de
1Kg.

KG 100 9,37 900,00 8,65 865,00 10,36 1.036,00 946,00

26 PEPINO, In natura, tamanho médio, com
casca,  no  grau  máximo  de  evolução  no
tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

KG 100 5,79 579,00 5,63 563,00 4,99 499,00 547,00

27 PIMENTA  DE  CHEIRO,  In  natura,
tamanho  médio,  com  casca,  no  grau
máximo de evolução no tamanho, aroma e
sabor da espécie, sem ferimentos, vermes,
tenras, sujidades, fungos.

KG 100 23,70 2.370,00 23,23
2.323,0

0
10,00

1.000,
00

1.897,00

28 PONKAN, In natura, tamanho médio, com
casca,  no  grau  máximo  de  evolução  no
tamanho,  aroma e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos,  vermes,  tenras,  sujidades,
fungos.

KG 100 9,00 900,00 9,04 904,00 11,99
1.199,

00
1.001,00

29 POLPA  DE  FRUTA,  ACEROLA KG 400 18,37 7.348,00 18,21 7.284,0 16,99 6.796, 7.140,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

(CONGELADA)  -EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)
econservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em
sacoplástico  atóxico,  inviolável  e
resistente,  apresentando  rotulagem
nutricional  obrigatória,  os  dados  de
identificação  do  produto  e  do  fabricante,
data  de  fabricação  prazo  de  validade
devidamente  preenchida  (mínimo  de  06
(seis) meses a partir da data de entrega do
produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os
produtos adquiridos da agricultura familiar,
é  necessário ainda,  prova de atendimento
aos  requisitos  higiênicossanitários:
Registro de Estabelecimento, emitidos pelo
MAPA  (Polpas  de  Frutas),  referentes  ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento/
MAPA  -  SIF  e  Registros  das  Polpas  de
frutas (por sabor ofertado).

0 00

30 POLPA  DE  FRUTA,  ABACAXI
(CONGELADA)  -  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco
plástico  atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo de validade devidamente preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de  entrega  do  produtos)  e  registro  do
MAPA.  Para  os  produtos  adquiridos  da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,
prova  de  atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

KG 400 25,33 10.132,00 25,06
10.024,

00
15,99

6.396,
00

8.848,00

31 POLPA  DE  FRUTA,  CAJÁ KG 300 32,18 9.654,00 36,18 10.854, 15,99 4.797, 8.433,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

(CONGELADA)  –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua  matéria-
prima.  Acondicionadas  em  saco  plástico
atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo de validade devidamente preenchida
42 (mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data de entrega do produtos) e registro do
MAPA.  Para  os  produtos  adquiridos  da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,
prova  de  atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

00 00

32 POLPA  DE  FRUTA,  CAJU
(CONGELADA)  –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua  matéria-
prima.  Acondicionadas  em  saco  plástico
atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo de validade devidamente preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de  entrega  do  produtos)  e  registro  do
MAPA.  Para  os  produtos  adquiridos  da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,
prova  de  atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e
Registros das Polpas de frutas (por sabor
ofertado).

KG 300 21,64 6.492,00 21,51
6.453,0

0
15,99

4.797,
00

5.913,00

33 POLPA  DE  FRUTA,  CUPUAÇU KG 400 21,97 8.788,00 22,26 8.904,0 15,99 6.396, 8.028,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

(CONGELADA)  –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco
plástico  atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo de validade devidamente preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de  entrega  do  produtos)  e  registro  do
MAPA.  Para  os  produtos  adquiridos  da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,
prova  de  atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

0 00

34 POLPA  DE  FRUTA,  GOIABA
(CONGELADA)  –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco
plástico  atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  deidentificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo de validade devidamente preenchida
(mínimo de 06 (seis) meses a partir da data
de  entrega  do  produtos)  e  registro  do
MAPA.  Para  os  produtosadquiridos  da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,
prova  de  atendimento  aos  requisitos
higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

KG 400 22,08 8.832,00 21,73
8.692,0

0
15,99

6.396,
00

7.972,00

35 POLPA  DE  FRUTA,  GRAVIOLA KG 400 28,04 11.216,00 28,44 11.376, 19,99 7.996, 10.196,00

 
Avenida Airton Sena, nº 316 – Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia

Email: semed@candeiasdojamari.ro.gov.br - Fone: (69) 3230 1316                  Página 33

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

H
0.

5H
21

.6
23

E
.7

40
8.

67
22

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

N
D

E
IA

S
 D

O
 J

A
M

A
R

I -
 R

O

P
ág

.: 
33

 / 
63

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

4B
1.

67
9 

- 
15

/0
4/

20
26

 -
 1

1:
21

:2
3 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:5
30

.8
1*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:0

21
.1

4*
.*

*2
-*

4 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

K
1.

2H
33

.1
33

7.
92

72
.2

70
1 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

N
D

E
IA

S
 D

O
 J

A
M

A
R

I -
 R

O

P
ág

.: 
57

 / 
16

5 
- 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
50

D
.8

D
E

 -
 2

8/
04

/2
02

6 
- 

09
:3

3:
33

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:4
69

.3
4*

.*
*2

-*
9 

mailto:semed@candeiasdojamari.ro.gov.br


ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO
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(CONGELADA)  –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta, sem açúcar, não-fermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em
sacoplástico  atóxico,  inviolável  e
resistente,  apresentando  rotulagem
nutricional  obrigatória,  os  dados
deidentificação do produto e do fabricante,
data  de  fabricação  prazo  de  validade
devidamente  preenchida(mínimo  de  06
(seis) meses a partir da data de entrega do
produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os
produtosadquiridos da agricultura familiar,
é  necessário ainda,  prova de atendimento
aos  requisitos  higiênicossanitários:
Registro de Estabelecimento, emitidos pelo
MAPA  (Polpas  de  Frutas),  referentes  ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da
Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento/
MAPA  -  SIF  e  Registros  das  Polpas  de
frutas (por sabor ofertado).

00 00

36 POLPA  DE  FRUTA,  MARACUJÁ
(CONGELADA)  –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG.  polpa  à  base  natural  da
fruta,  sem açúcar,  nãofermentado e não -
alcoólico,  não  deverá  conter
aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características
organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco
plástico  atóxico,  inviolável  e  resistente,
apresentando  rotulagem  nutricional
obrigatória,  os  dados  de  identificação  do
produto e do fabricante, data de fabricação
prazo  de  validade  devidamente
preenchida(mínimo  de  06  (seis)  meses  a
partir  da  data  de  entrega  do  produtos)  e
registro  do  MAPA.  Para  os  produtos
adquiridos  da  agricultura  familiar,  é
necessário ainda, prova de atendimento aos
requisitos higiênicossanitários: Registro de
Estabelecimento,  emitidos  pelo  MAPA
(Polpas de Frutas), referentes ao Serviço de
Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,
Pecuária e Abastecimento/ MAPA - SIF e
Registros  das  Polpas  de  frutas(por  sabor
ofertado).

KG 400 39,04 15.616,00 39,48
15.792,

00
24,99

9.996,
00

13.800,00

37 QUIABO,  In  natura,  orgânico,  tamanho KG 100 9,19 919,00 9,18 918,00 12,00 1.200, 1.012,00
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

médio,  integro,  no  grau  máximo  de
evolução  no  tamanho,  aroma  e  sabor  da
espécie,  sem  ferimentos,  vermes,  tenras,
sujidades, fungos.

00

38 OVO DE GALINHA -  Limpos,  íntegros,
sem  manchas  ou  sujidades,  tamanho
uniforme, de variação de peso entre 50 e
55g, casca lisa, pouco porosa e embalada
dentro  de  caixas.  Deve  conter  rotulagem,
data  de  fabricação,  validade  e  selo  de
inspeção.  Embalagem  de  polietileno  ou
papelão com 12 a 30 unidades.

UND 15.000 0,95 14.250,00 0,55 8.250,00 0,66
10.000

,00
10.800,00

39 IOGURTE  –  Embalagem  com  1  litro,
devendo  está  íntegra,  com  rotulagem  e
informação  nutricional,  registro  do  órgão
de inspeção sanitária, data de fabricação e
prazo de  validade (mínimo de  45 dias,  a
partir  da  entrega  do  produto).  Sabor  de
frutas variados (morango, coco, pêssego e
ameixa).

L 200 15,99 3.198,00 16,13
3.226,0

0
19,99

3.998,
00

3.474,00

 TOTAL R$ 200.421,80

10.3 Quadro demonstrativo – Açaí:

Fornecedor

 A

Fornecedor B Fornecedor C Valores

médios

I
t
e
m

Descriç
ão

U
n
d

Q
ua
nt
.

V. 
Unitá
rio

V.

Total

V. 
Unitár
io

V.

Total

V. 
Unitár
io

V. Total V. 
Unitári
o

V.

Total

1
5

CRE
ME 
DE 
AÇAÍ
– 
Polpa 
de 
açaí, 
conge
lada, 

K
G

2.
3
0
0

26,00 59.800,0
0

29,30 67.390,0
0

30,68 70.564,00 28,66 65.918,00
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

açúca
r, 
emuls
ifican
tes, 
sabori
zante,
chanti
ly, 
liga 
neutra
. 
Emba
lagem
: 
Deve 
ser 
em 
Balde
s 
plásti
cos e 
cump
rir 
rigoro
sas 
especi
ficaçõ
es 
técnic
as e 
norm
as de 
segur
ança 
alime
ntar 
para 
garant
ir a 
qualid
ade e 
a 
segur
ança 
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do 
produ
to. As
princi
pais 
especi
ficaçõ
es 
inclue
m:

1. 
Mater
ial e 
Segur
ança 
Alime
ntar 
Mater
ial:

Princi
palme
nte 
Polipr
opilen
o 
(PP), 
que é 
um 
polím
ero 
atóxic
o, 
resist
ente e
aprov
ado 
para 
contat
o com
alime
ntos. 
Outro
s 
plásti
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cos 
como 
o 
poliet
ileno 
(PE) 
també
m 
pode
m ser 
usado
s. 
Livre 
de 
BPA: 
Os 
balde
s 
deve
m ser 
100%
livres 
de 
Bisfe
nol A 
(BPA 
Free) 
para 
garant
ir que
nenhu
ma 
substâ
ncia 
quími
ca 
preju
dicial 
migre
para o
alime
nto. 
Atóxi
co: O 
mater
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ial 
não 
deve 
libera
r 
toxina
s, 
odore
s ou 
sabor
es 
para o
açaí. 
Certif
icaçõ
es: 
Deve
m ser 
homo
logad
os 
pelo 
INM
ETR
O e 
seguir
as 
regula
menta
ções 
da 
Anvis
a 
(com
o a 
RDC 
216 e 
norm
as 
relaci
onada
s) 
para 
embal
agens 
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alime
ntícia
s.

2. 
Carac
terísti
cas 
Física
s e 
Funci
onais

Tamp
a com
Lacre 
de 
Segur
ança: 
Essen
cial 
para 
garant
ir a 
inviol
abilid
ade 
do 
produ
to do 
mome
nto do
envas
e até 
o 
consu
midor
final. 
O 
lacre 
deve 
romp
erse 
no 
prime
iro 
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uso.V
edaçã
o 
Herm
ética: 
A 
tampa
deve 
propo
rciona
r uma
vedaç
ão 
perfei
ta 
para 
imped
ir o 
contat
o do 
açaí 
com o
meio 
extern
o, 
evitan
do 
conta
minaç
ão e a
forma
ção 
de 
cristai
s de 
gelo. 
Resist
ência 
a 
Temp
eratur
as: O 
mater
ial 
deve 
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ser 
resist
ente a
baixa
s 
tempe
ratura
s, 
suport
ando 
o 
conge
lamen
to e 
armaz
enam
ento 
em 
câmar
as 
frias 
sem 
rachar
ou 
perde
r suas
propri
edade
s. 
Resist
ência 
ao 
Impac
to: 
Deve
m ter 
alta 
rigide
z e 
boa 
resist
ência 
a 
impac
tos 
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para 
suport
ar o 
transp
orte e 
manu
seio 
sem 
danifi
car o 
conte
údo. 
Alça: 
Geral
mente
possu
em 
alça 
plásti
ca (ou
metáli
ca 
revest
ida) 
para 
facilit
ar o 
transp
orte e 
manu
seio, 
especi
almen
te em 
volu
mes 
maior
es. 
Empil
hame
nto: O
desig
n 
deve 
permi
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tir o 
empil
hame
nto 
segur
o dos 
balde
s 
(vazio
s e 
cheio
s) 
para 
otimi
zar o 
espaç
o de 
armaz
enam
ento e
transp
orte. 
Form
atos: 
Estão 
dispo
níveis
em 
forma
tos 
redon
dos, 
retang
ulares
e 
quadr
ados, 
depen
dendo
da 
prefer
ência 
e 
logísti
ca do 
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produ
tor.

3. 
Capac
idade 
e 
Dime
nsões

Os 
balde
s 
estão 
dispo
níveis
em 
uma 
ampla
gama 
de 
capac
idade
s para
atend
er a 
difere
ntes 
neces
sidad
es, 
desde 
o 
consu
midor
final 
até a 
indúst
ria: 
Médi
o e 
grand
e 
porte:
5L, 
10L. 
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Cor: 
Comu
mente
encon
trados
na cor
roxa 
(assoc
iada 
ao 
açaí), 
branc
a ou 
transp
arente
. 
Impre
ssão/
Rotul
agem:
A 
superf
ície 
permi
te a 
aplica
ção 
de 
rótulo
s 
adesi
vos 
ou 
impre
ssão 
direta 
(serig
rafia, 
IML -
InMol
d 
Label
ing) 
com 
as 
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infor
maçõ
es 
obrig
atória
s por 
lei, 
como 
deno
minaç
ão do 
produ
to, 
lista 
de 
ingre
diente
s, 
identi
ficaçã
o do 
fabric
ante, 
lote e 
prazo 
de 
valida
de.

1
6

CRE
ME 
DE 
AÇAÍ
DIET 
SEM 
AÇÚ
CAR 
– 
Polpa 
de 
açaí, 
conge
lada, 
Sem 
adiçã

K
G

2
0
0

27,00 5.400,00 38,20 7.640,00 29,80 5.960,00 31,66 6.332,00
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r: 
Utiliz
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is 
(xilito
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iais 
(sucra
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acesul
fame)
. 
Emba
lagem
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cump
rir 
rigoro
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ficaçõ
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ança 
alime
ntar 
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garant
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ir a 
qualid
ade e 
a 
segur
ança 
do 
produ
to. As
princi
pais 
especi
ficaçõ
es 
inclue
m:

1.Mat
erial e
Segur
ança 
Alime
ntar 
Mater
ial: 
Princi
palme
nte 
Polipr
opilen
o 
(PP), 
que é 
um 
polím
ero 
atóxic
o, 
resist
ente e
aprov
ado 
para 
contat
o com
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alime
ntos. 
Outro
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plásti
cos 
como 
o 
poliet
ileno 
(PE) 
també
m 
pode
m ser 
usado
s. 
Livre 
de 
BPA: 
Os 
balde
s 
deve
m ser 
100%
livres 
de 
Bisfe
nol A 
(BPA 
Free) 
para 
garant
ir que
nenhu
ma 
substâ
ncia 
quími
ca 
preju
dicial 
migre
para o
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alime
nto. 
Atóxi
co: O 
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ial 
não 
deve 
libera
r 
toxina
s, 
odore
s ou 
sabor
es 
para o
açaí. 
Certif
icaçõ
es: 
Deve
m ser 
homo
logad
os 
pelo 
INM
ETR
O e 
seguir
as 
regula
menta
ções 
da 
Anvis
a 
(com
o a 
RDC 
216 e 
norm
as 
relaci
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onada
s) 
para 
embal
agens 
alime
ntícia
s. 2. 
Carac
terísti
cas 
Física
s e 
Funci
onais

Tamp
a com
Lacre 
de 
Segur
ança: 
Essen
cial 
para 
garant
ir a 
inviol
abilid
ade 
do 
produ
to do 
mome
nto do
envas
e até 
o 
consu
midor
final. 
O 
lacre 
deve 
romp
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erse 
no 
prime
iro 
uso.V
edaçã
o 
Herm
ética: 
A 
tampa
deve 
propo
rciona
r uma
vedaç
ão 
perfei
ta 
para 
imped
ir o 
contat
o do 
açaí 
com o
meio 
extern
o, 
evitan
do 
conta
minaç
ão e a
forma
ção 
de 
cristai
s de 
gelo. 
Resist
ência 
a 
Temp
eratur
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as: O 
mater
ial 
deve 
ser 
resist
ente a
baixa
s 
tempe
ratura
s, 
suport
ando 
o 
conge
lamen
to e 
armaz
enam
ento 
em 
câmar
as 
frias 
sem 
rachar
ou 
perde
r suas
propri
edade
s. 
Resist
ência 
ao 
Impac
to: 
Deve
m ter 
alta 
rigide
z e 
boa 
resist
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ência 
a 
impac
tos 
para 
suport
ar o 
transp
orte e 
manu
seio 
sem 
danifi
car o 
conte
údo. 
Alça: 
Geral
mente
possu
em 
alça 
plásti
ca (ou
metáli
ca 
revest
ida) 
para 
facilit
ar o 
transp
orte e 
manu
seio, 
especi
almen
te em 
volu
mes 
maior
es. 
Empil
hame
nto: O
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atos: 
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e 
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produ
tor.

3. 
Capac
idade 
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Dime
nsões
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Label
ing) 
com 
as 
infor
maçõ
es 
obrig
atória
s por 
lei, 
como 
deno
minaç
ão do 
produ
to, 
lista 
de 
ingre
diente
s, 
identi
ficaçã
o do 
fabric
ante, 
lote e 
prazo 
de 
valida
de.

TOTAL 72.250,00

11 – ADEQUAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Ficha: 454
Unidade Orçamentária: 05.001 – Secretaria Municipal de Educação – SEMED
Programa: Educação que transforma – mais acesso e oportunidade
Função/ Sub-Função: 12.306 – Educação/Alimentação e Nutrição
Projeto/Atividade: 2.087 – Promover Alimentação Escolar
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de consumo
Recursos: ( ) Próprio                  (X) Programas Federais                (   ) Convênios

12 – -DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS, INCLUSIVE AS OBRIGAÇÕES PRÉVIA
AO CONTRATO

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  motivo  
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o pregão eletrônico ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21);

II)  Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas  alíneas  b,  c,  d,  
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que  justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133) 

IV) Multa: 

(1)  moratória  de  5%  (cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela  
inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

 (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total  do
objeto; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
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integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei 14.133/21);

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º da Lei 14.133/21 );

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21 );

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133/21 ); 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente; 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar;

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações  dos
órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para  provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores  e  sócios  com poderes  de administração,  à  pessoa jurídica  sucessora  ou à  empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei
14.133/21);

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13 – DISPOSIÇÕES FINAIS:
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13.1  Considerando que o desenvolvimento nacional  sustentável  é  um dos três  pilares  das  compras  públicas
conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que a contratada observe as exigências
ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da presente contratação, contida nas legislações correlatas;

13.2 No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no art.
165 da Lei Federal nº 14.133/2021;

13.3 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem necessários,  por  conveniência  da  Administração,  dentro  do  limite
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado;

13.4 Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entra Contratada e o Contratante, inclusive
para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisões sancionatórias ou sobre rescisão contratual,
deve  ocorrer  por  escrito,  preferencialmente  por  meio  eletrônico,  admitida  a  comunicação  por  aplicativo  de
mensagens instantâneas, se devidamente comprovado o recebimento pelo particular.

14 – DA LEGISLAÇÃO:

14.1 Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

14.2 Decreto Municipal  nº 8.768/2023 –  Regulamenta,  no âmbito da Administração Pública do Município de
Candeias do Jamari/RO, o procedimento para o planejamento das licitações e contratações a que se refere a Lei
nº 14.133 de abril de 2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autarquias e fundacionais da União, dos Estados e dos Municípios”;

14.3 Decreto Municipal  nº  8775/2023 – Regulamenta,  no âmbito da Administração Pública  do Município de
Candeias do Jamari/RO, as modalidades de licitação que se refere a Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021.

15 – ASSINATURAS:

Elaboradora do TR:

ÉRICA GOMES DE OLIVEIRA
Coordenadora de Compras e Contratações
Dec. nº 10.373/2026

Autorizado por:

CLARICE LEMOS FERREIRA
Secretária Municipal de Educação
Dec. nº 10.325/2026

 
Avenida Airton Sena, nº 316 – Bairro União – Candeias do Jamari – Rondônia

Email: semed@candeiasdojamari.ro.gov.br - Fone: (69) 3230 1316                  Página 62
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Nº do Processo: 0004344.07.01-2025 /SEMED 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 A aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar mostra-se necessária para
garantir o atendimento contínuo e adequado da alimentação escolar aos alunos matriculados nas
unidades escolares da rede municipal de ensino de Candeias do Jamari, em conformidade com as
diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais normativos vigentes;

2.2 A alimentação escolar constitui ação essencial para a permanência dos estudantes na escola,
contribuindo para o desenvolvimento físico, cognitivo e social, além de impactar positivamente o
rendimento escolar. Nesse contexto, a aquisição de produtos da agricultura familiar assegura o
fornecimento de alimentos frescos, diversificados e com melhor valor nutricional, respeitando os
hábitos alimentares locais e promovendo uma alimentação saudável e adequada à faixa etária dos
alunos;

2.3  Ademais,  a  contratação  de  gêneros  alimentícios  oriundos  da  agricultura  familiar  atende  à
obrigatoriedade legal de destinação mínima dos recursos do PNAE para esse segmento, ao mesmo
tempo em que fomenta o desenvolvimento econômico local,  fortalece os pequenos produtores
rurais do município e estimula a geração de renda no campo, promovendo sustentabilidade social e
econômica;

2.4  Dessa  forma,  a  presente  aquisição  é  indispensável  para  assegurar  a  regularidade  do
fornecimento  da  alimentação  escolar,  evitar  descontinuidade  no  atendimento  aos  estudantes  e
garantir o cumprimento das políticas públicas educacionais e alimentares no âmbito do Município
de Candeias do Jamari;

2.5 Dito isso o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), operacionalizado pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), assume a responsabilidade de oferecer uma
alimentação  saudável  e  adequada.  Este  programa  busca  utilizar  alimentos  variados  e  seguros,
respeitando as tradições, a cultura e os hábitos alimentares saudáveis, com o objetivo de contribuir
para o crescimento, desenvolvimento e desempenho escolar dos alunos, adaptando-se às suas faixas
etárias e estados de saúde, incluindo aqueles que demandam atenção específica;

2.6 Visando ainda subsidiar a atualização dos recursos destinados Merenda Escolar esta SEMED,
apresenta-se abaixo as Unidades de Ensino que compõem a Secretaria Municipal de Educação de
Candeias do Jamari/RO; 

CÓDIGO INEP NOME DA ESCOLA

1 11004860 Escola M. E. F. Dom João Batista Costa (Zona Urbana)

2 11049693 Escola M. E. F. Maria Gorete Alves de Sousa (Zona Urbana);

3 11048689 Escola M. E. F. Flor do Palheiral (Zona Urbana)

4 11040416 Escola M. E. F. Luiz Perseghini (Zona Urbana)
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5 11038640 Escola M. E. F. Jonatas Coelho Neiva  - Distrito de Triunfo (Área Rural)

6 11045043 Escola M. E. F. Mário Covas 
 2 (dois) anexos (Extensão Porteirão e Extensão 21) - Vila Nova Samuel –
Linha 45 (Área Rural);

7 11047267 Escola M. E. F. Cândido Giacomett - Assentamento Flor da Amazônia
(Área Rural)

8 11086807 Escola M. E. I. Leonora Atanázio de Almeida  - Distrito de Triunfo (Área
Rural)

9 11042893 Escola M. E. I. Francisco Alves da Silva (Zona Urbana)

10 11040742 Pré-Escola Municipal  Vovó Ginoca (Zona Urbana)

11 11085819 Escola M. E. I. Fernando Manoel F. da Fonseca (Zona Urbana)

12 11045590 Creche Municipal Pedro Torres de Castro (Zona Urbana)

13 11085800 Creche Municipal Serafina Soares de Azevedo (Zona Urbana);

14 Associação de Pais e Amigos Expecionais -APAE

2.7 Vale ressaltar que consta nas justificativas no Documento de Formalização de Demanda do
Gabinete desta Secretaria  de Educação  (ID: 2.199.ECB), bem como, o Ofício de abertura  (ID:
2.17D.5AB);

2.8 Ofícios de Relatórios de Quantitativos e Quadro de Especificações e Quantitativos Geral por
escola;  (ID:  2.196.396) e (ID:  2.199.ECB),  bem  como,  os  demais  documentos  inseridos  neste
processo.

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

Departamento de Alimentação Escolar Talita Ursula Silva dos Santos

Coordenadoria Administrativa e Financeira Alex Rodrigues de Lima 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1  O  contratado  deverá  assegurar  o  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  provenientes  da
agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de suas respectivas organizações, destinados
ao  atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  de  Candeias  do  Jamari,
observadas as condições, quantitativos, exigências e estimativas previstas neste instrumento, bem
como aquelas definidas no Termo de Referência e em seus anexos.
4.1.1 Para o adequado atendimento da necessidade apresentada pela área demandante, a solução a
ser  contratada  deverá  observar  os  seguintes  requisitos:
I) A presente contratação tem por finalidade viabilizar, de forma regular e legal, o fornecimento de
produtos hortifrutigranjeiros (frutas, verduras e folhosos) indispensáveis à execução do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Candeias
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do Jamari. O Município dispõe de infraestrutura física apropriada (depósito de merenda, despensas
escolares  e  cozinhas  adequadas),  bem como  de  recursos  humanos  qualificados  (nutricionista,
técnico em nutrição, merendeiros, cozinheiros e auxiliares de cozinha), aptos ao armazenamento,
preparo dos alimentos e/ou à distribuição das refeições no ambiente escolar. Ressalta-se que a
execução  do  fornecimento  deverá  observar  o  objetivo  primordial  do  Programa,  qual  seja,  a
promoção  de  hábitos  alimentares  saudáveis,  o  adequado  crescimento  e  desenvolvimento  dos
alunos e a melhoria do desempenho escolar, nos termos da Resolução CD/FNDE nº 06/2020.

4.1.2 Com essa finalidade,  a  Secretaria  Municipal  de Educação,  em conjunto com sua equipe
técnica,  atua  de  forma  integrada  para  assegurar,  dentro  de  suas  possibilidades,  a  oferta  de
alimentação saudável e nutricionalmente adequada aos estudantes, em consonância com o disposto
no  art.  4º  da  Resolução  CD/FNDE  nº  06/2020.  Para  tanto,  a  nutricionista  responsável  pelo
Programa no âmbito do Município de Candeias do Jamari, juntamente com a equipe de apoio,
deverá,  após  a  realização  do  diagnóstico  do  estado  nutricional  dos  alunos,  planejar,  elaborar,
acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, respeitando os hábitos alimentares locais,
o perfil epidemiológico da população atendida e os princípios da sustentabilidade, considerando
ainda  a  diversidade,  a  vocação  produtiva  e  a  sazonalidade  da  produção  agrícola  regional,
acompanhando  todas  as  etapas,  desde  a  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  até  o  preparo,  a
distribuição e o consumo das refeições pelos escolares.

4.2 Requisitos Técnicos e de Qualidade dos Produtos

4.2.1 Os gêneros alimentícios deverão ser de origem da agricultura familiar, conforme definido na
chamada pública;

4.2.2 Estar em conformidade com os  padrões de qualidade, identidade e higiene estabelecidos
pelos órgãos competentes;

4.2.3 Apresentar características sensoriais adequadas (cor, odor, sabor e textura);

4.2.4 Estar livres de sujidades, parasitas, contaminantes físicos, químicos ou biológicos;

4.2.5 Atender às especificações detalhadas quanto ao tipo, variedade, unidade de fornecimento e
forma de apresentação.

4.3 Requisitos Sanitários

4.3.1 Os produtos deverão atender às normas sanitárias vigentes, especialmente:

• Legislação da Vigilância Sanitária;

• Normas do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, quando aplicável;

• Boas Práticas de Manipulação e Produção de Alimentos;

• Respeitar as normas Municipais vigentes quanto ao Selo de Inspeção Municipal para os
produtos que houver como os preparados por indústria própria ou subcontratada nos termos
da Instrução Normativa nº 02 de 29 de março de 2018 e alterações correlatas;
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4.4 Requisitos de Entrega e Logística:

4.4.1 Local da Entrega: Os produtos desta licitação,  serão entregues no endereço no Setor da
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação/SEDE, localizado à – Avenida Airton
Sena, n° 113, Bairro União, Candeias do Jamari - RO, CEP 76860-000;

4.4.2 Todos os produtos e/ou serviços deverão ser fornecidos conforme a demanda e conveniência
da  Secretaria  requisitante,  observadas  as  condições  estabelecidas  na  Ordem de  Fornecimento
emitida pelo setor de Compras;

4.4.3  A entrega  deverá  ocorrer  em  perfeitas  condições,  de  forma  parcelada,  respeitando  as
quantidades e especificações constantes na Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contado a partir do recebimento da respectiva Nota de Fornecimento expedida pela
Secretaria solicitante;

4.4.4 Os produtos e/ou serviços que estiverem em desacordo com a proposta apresentada, com as
especificações  do  objeto  deste  Termo,  ou  que  apresentarem  defeitos,  vícios  ou  quaisquer
inconformidades, deverão ser prontamente substituídos pelo fornecedor vencedor, sem qualquer
ônus para o Município;

4.4.5 A qualidade e a quantidade dos itens fornecidos deverão atender integralmente ao disposto
neste Estudo Técnico Preliminar e ao pedido formalizado, devendo, ainda, apresentar adequado
estado de conservação e higiene. Constatada qualquer divergência em relação às especificações
técnicas,  a  substituição  deverá  ser  imediata.  Persistindo  a  inconformidade,  os  produtos  serão
recusados no ato da entrega, com a lavratura de Relatório de Inconformidade/Devolução, a ser
assinado pelo responsável pela entrega e pelo servidor que proceder ao recebimento.

4.5 Requisitos de Embalagem e Rotulagem:

4.5.1 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens adequadas, limpas e resistentes;

4.5.2 Quando aplicável, deverão conter informações mínimas de identificação, como origem, data
de colheita ou processamento, validade e responsável pelo fornecimento;

4.5.3  É vedada  a  reutilização de  embalagens  que  comprometam a  higiene  ou  a  qualidade  dos
alimentos.

4.6 Requisitos de Sustentabilidade:

4.6.1 A contratação deverá priorizar;

4.6.2 Alimentos frescos, in natura ou minimamente processados;

4.6.3 Produção local ou regional, reduzindo impactos ambientais e fortalecendo a economia local;

4.6.4 Práticas sustentáveis de produção, sempre que possível.
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4.7 Requisitos de Garantia e Substituição:

4.7.1  Os  produtos  que  apresentarem qualquer  inconformidade  quanto  à  qualidade,  validade  ou
condições sanitárias deverão ser substituídos imediatamente, sem ônus para a Administração;

4.7.2  O  não  atendimento  aos  requisitos  estabelecidos  poderá  ensejar  aplicação  de  penalidades
previstas na chamada pública e no contrato.

4.8 Das Amostras: 

4.8.1  Haverá  a  necessidade de  apresentação de  amostra  dos  itens  (deverá  ser  apresentada pelo
menos 2 amostras cada item) licitados as quais deverão ser entregues devidamente identificadas
com o nome da licitante, o número da licitação e a referência a este chamamento público, em data e
local a ser definida no ato da sessão, após o término da fase de lances, seguindo as exigências
aplicadas pelo FNDE;

4.8.2 As amostras deverão ser apresentadas em embalagens primárias e secundárias, se necessário,
para garantir sua integridade;

4.8.3 Para os itens resfriados e congelados (como, polpa de frutas e iogurte), as licitantes deverão
apresentar em embalagens que permitam sua integridade congelada ou na condição de resfriada,
podendo apresentar em caixas térmicas, isopores térmicos, e demais embalagens acompanhadas de
gelo, o que também será motivo de avaliação para esta condição de amostra e caso desatendida pelo
licitante, será automaticamente desclassificado;

4.8.4 As embalagens como caixas térmicas, isopores térmicos e outros poderão ser devolvidas na
finalização da análise das amostras, desde que não prejudiquem a integridade do produto;

4.8.5 As amostras não serão devolvidas, permanecendo retidas em poder da Secretaria Municipal de
Educação. As empresas que se recusarem em deixar as amostras físicas na convocação, não terão
suas propostas classificadas sendo anotado em Parecer conclusivo da Nutricionista;

4.8.6 A convocação para amostras ficará a cargo do Agente de Contratação que conduzir o certame
para definir data e horário que serão previamente agendados com as Nutricionistas responsáveis
pelo  Núcleo  da  Merenda  Escolar  a  serem  realizadas  no  prédio  da  Secretaria  Municipal  de
Educação/SEDE, localizada à Rua Airton Sena, n° 113, Bairro União, Candeias do Jamari - RO,
CEP 76860-000.  

 

4.9 A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação

4.9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.2  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei,
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

I. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):

a) Prova de Inscrição no cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG. 

b) O extrato da DAP Física do agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta)
dias ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, (quando for o caso) (Exemplo:
itens que se exige Licença Sanitária).

d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal
da licitante;
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e) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

f) CAD-PRO (Cadastro de Produtores Rurais) è possível retirar junto ao setor de tributação da
Prefeitura.

II. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL de Agricultores Familiares (pessoas físicas):

a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade;

b)  O extrato  da  DAP Física,  de  cada  Agricultor  Familiar  participante,  emitido  nos  últimos  60
(sessenta) dias; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens
que se exige Licença Sanitária);

e) Certidão Negativa de tributos Municipais. 

f) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal
da licitante.

III. HABILITAÇÃO GRUPO FORMAL de Agricultores Familiares (pessoa jurídica):

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta)
dias; 

c) Certidão Negativa Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal;

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

e) Certidão Negativa de tributos Municipais; 

f) Certidão Negativa do FGTS; 

g) Cópia autenticada do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de
associações.  Em  se  tratando  de  empreendimentos  familiares,  deverá  ser  apresentada  cópia  do
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens
que se exige Licença Sanitária).

j) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados
relacionados no projeto de venda 

k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal
da licitante. 

4.10 Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio conforme estabelecido pela Lei
nº 14.133, de abril de 2021, em seu artigo 15, a participação de empresas na forma de consórcios
em processos de licitação da Administração Pública é uma prática que pode ser adotada, contudo,
deve obedecer a estritas regras e condições impostas pela legislação, visando garantir a segurança
jurídica, a competição equânime entre os licitantes e a obtenção das melhores condições para a
Administração.

4.10.1 No entanto, para a especificidade do processo administrativo número 0004344.07.01-2025,
referente à  "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  E  DO  EMPREENDEDOR  FAMILIAR,  PARA  SEREM  UTILIZADOS  NO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), JUNTO À SECRETARIA
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DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO ", decidiu-se pela vedação
da participação de empresas em forma de consórcio.

A decisão baseia-se na conjugação de vários fatores, entre eles: 

• Natureza do Objeto: A aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e
do empreendedor familiar  implica na valorização e no fomento da economia local  e  na
promoção  do  desenvolvimento  sustentável.  A formação  de  consórcios  poderia  afetar  a
igualdade de condições entre  pequenos produtores  e  empreendedores  familiares  frente  a
grandes conglomerados econômicos. 

• Gestão Contratual Simplificada: A administração dos contratos resultantes desse tipo de
aquisição, dada a sua natureza e diversidade de itens, exige canais diretos e simplificados de
comunicação e gestão, o que poderia ser comprometido pela complexidade inerente à gestão
de contratos com consórcios. 

• Legislação Aplicável: O Art. 15 da Lei 14.133/2021 permite a participação de licitantes na
forma de consórcio com observância às normas específicas, entretanto, a particularidade e os
valores envolvidos nesta contratação justificam a necessidade de tratamento diferenciado
para assegurar a efetiva participação de micro e pequenos empreendedores locais, em linha
com os princípios do desenvolvimento nacional sustentável mantidos pela lei.

4.10.2  Diante  do  exposto  e  com  fundamentação  nos  princípios  da  Lei  nº  14.133/2021,
especialmente nos princípios da competitividade,  do desenvolvimento nacional  sustentável  e  da
valorização da economia local, optou-se pela vedação da participação de empresas na forma de
consórcio para esta licitação específica. Tal medida visa garantir a maior participação possível de
agricultores  familiares  e  empreendedores  familiares  individuais,  reforçando o objetivo principal
deste  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  junto  à  Secretaria  de  Educação  do
Município de Candeias do Jamari/RO.

4.11 Duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada:

4.11.1 A vigência do contrato atenderá os dispostos do art. 105 da Lei Federal 14.133/21, que será
celebrado por um período de 12 (Doze) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato decorrente
terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Considerando o objetivo de aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e
do empreendedor familiar para uso no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) junto à
Secretaria  de  Educação  do  município  de  Candeias  do  Jamari,  procedeu-se  com um detalhado
levantamento de mercado com vistas a identificar as soluções mais adequadas para contratação
destes produtos. As opções identificadas incluem:

5.1.1 Contratação direta com os fornecedores:  Possibilidade de realizar uma compra direta dos
agricultores  familiares  e  empreendedores  familiares  locais.  Esta  opção  facilita  a  logística  de
distribuição, apoia a economia local e garante frescor e qualidade dos produtos.

Vantagens:

a)  Incentivo  direto  ao  desenvolvimento  econômico  local  e  regional,  fortalecendo  a  agricultura
familiar; Atendimento às diretrizes do PNAE, com maior garantia de aquisição de alimentos frescos
e saudáveis; 

b) Redução de intermediários, possibilitando maior transparência na formação de preços;
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c) Maior controle sobre a origem e qualidade dos produtos; 

d)Possibilidade de adequação mais flexível às demandas das unidades escolares.

Desvantagens:

a)  Limitações logísticas por parte dos produtores (transporte, armazenamento e regularidade nas
entregas); 

b) Capacidade produtiva restrita, podendo comprometer o fornecimento contínuo;

c) Necessidade de maior acompanhamento e gestão contratual por parte da Administração;

d) Possíveis dificuldades na padronização dos produtos;

e) Risco de descontinuidade em períodos de entressafra

5.1.2 Contratação através de terceirização: Contratação de uma empresa intermediária que seria
responsável  pela  organização  dos  agricultores  familiares  e  pela  distribuição  dos  gêneros
alimentícios à Secretaria de Educação.

Vantagens:

a) Maior capacidade logística e operacional para entrega e distribuição dos produtos;

b) Regularidade no abastecimento, com menor risco de descontinuidade;

c) Redução da necessidade de gestão direta com múltiplos fornecedores;

d) Padronização dos produtos e maior previsibilidade na execução contratual;

e) Possibilidade de fornecimento em larga escala. 

Desvantagens:

a) Presença de intermediários pode elevar os custos finais; 

b) Redução do impacto direto no fortalecimento da agricultura familiar local;

c) Menor controle sobre a origem dos alimentos;

d) Possível perda de qualidade e frescor dos produtos;

e)  Risco  de  descaracterização  das  diretrizes  do  PNAE,  caso  não  haja  garantia  de  origem  da
agricultura familiar.

5.1.3 Formas alternativas de contratação: Exploração de parcerias público-privadas (PPP) para a
criação de uma cadeia de fornecimento sustentável ou cooperativas de agricultores familiares que
poderiam atuar como um único fornecedor.

Vantagens:

a) Organização dos produtores em cooperativas/associações melhora a capacidade de fornecimento
e logística; 

b) Atendimento às exigências legais com incentivo à agricultura familiar;

c) Maior regularidade no fornecimento em comparação à contratação individual;

d) Diluição de riscos entre diversos produtores;

e) Possibilidade de maior padronização e planejamento da produção; 
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f) Processo mais estruturado e transparente (especialmente via chamamento público).

Desvantagens:

a) Dependência da capacidade organizacional das cooperativas ou associações;

b) Possíveis dificuldades administrativas e burocráticas por parte das entidades;

c) Necessidade de avaliação criteriosa da documentação e regularidade fiscal;

d) Risco de concentração de fornecimento em poucos grupos organizados;

e) Eventuais conflitos internos nas associações/cooperativas podem impactar a execução.

5.2 Avaliando as  opções acima,  a  contratação direta  com os fornecedores  apresenta-se  como a
solução mais adequada para atender às necessidades desta contratação. Tal opção está alinhada com
os  princípios  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  prioriza  o  desenvolvimento  sustentável  e  o  apoio  à
economia  local.  Além disso,  a  contratação direta  fortalece  o  vínculo  com a  comunidade local,
promove a transparência e permite um controle de qualidade mais efetivo dos produtos adquiridos.

5.3 Esta solução favorece a pequena produção local e está em consonância com a Lei nº 15.226, de
30 de setembro de 2025, que alterou a legislação anterior Lei nº 11.947/2009, para aumentar a
obrigatoriedade  de  compra  de  produtos  da  agricultura  familiar  para  a  merenda  escolar que
determina a destinação de pelo menos 45% dos recursos do PNAE para a compra direta de produtos
da agricultura familiar. A aderência a esta solução proporcionará não apenas o cumprimento dos
requisitos legais mas também promoverá o desenvolvimento socioeconômico sustentável da região
de Candeias do Jamari/RO. 

5.4 Análise da Solução

5.4.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a primeira etapa do planejamento
de  uma  contratação  e  serve  essencialmente  para:  assegurar  a  viabilidade  técnica  e  legal  da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; e embasar o Termo de Referência,
que somente é  elaborado se a  contratação for considerada viável.  É na elaboração dos estudos
técnicos preliminares que diversos aspectos devem ser levantados para que, os gestores certifiquem-
se de que existe uma necessidade de negócio claramente definida, que haja condições de atendê-la,
que os riscos de atendê-la são gerenciáveis e que os resultados pretendidos com a contratação valem
o preço estimado inicialmente;

5.4.2 Nesse sentido, após analisar-se aqui a descrição da necessidade, conforme manifestado pela
área requerente, a descrição dos requisitos técnicos inerentes à demanda e à contratação, a análise
das soluções disponíveis no mercado para atendimento à demanda, e suas perspectivas positivas e
negativas,  depreende-se  que  a  solução  mais  acessível  e  viável  de  ser  operacionalizada  pela
Secretaria  Municipal  de  Educação  que  tem  uma  estrutura  física  e  recursos  humanos  para
armazenagem de  gêneros  alimentícios  para  o   manuseio/preparo  de  refeições  nas  escolas  para
merenda  escolar,  seja  aquela  identificada  como  Contratação  direta  com  os  fornecedores
possibilitando  a  realização  de  compras  diretas  dos  agricultores  familiares  e  empreendedores
familiares locais. Esta opção facilita a logística de distribuição, apoia a economia local e garante
frescor  e  qualidade  dos  produtos. Com “aquisição  de  gêneros  alimentícios  (frutas,  verduras  e
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folhosos) em embalagens individuais, fornecidos parceladamente, sob contrato ou instrumento que
o substitua, sendo observadas as diretrizes técnicas do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) e  as  exigências  legais  aplicáveis  à  aquisição de  alimentos  pela  Administração Pública
Federal 

5.4.3 Para tanto, especificamente para a rede municipal de ensino de Candeias do Jamari, que não
pode produzir refeições in loco, na Sede da Secretaria, a nutricionista da Secretaria Municipal de
Educação no âmbito do Município, estabeleceu uma lista base de itens, dentre os quais, em conjunto
com a Núcleo da Merenda Escolar do Município de Candeias do Jamari, devem ser selecionados
aqueles que comporão seu cardápio de merenda escolar, observadas suas particularidades, como a
cultura alimentar, necessidades nutricionais específicas, e a vocação produtiva da agricultura local e
regional.

5.4.4 Importante  ressaltar  que,  quando da entrega,  as  frutas  e  alimentos  prontos  para  consumo
deverão apresentar-se:

• isentos de substâncias terrosas; 
• sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
• sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
• sem umidade externa anormal;
• isentos de odor e sabor estranhos;
• embalados individualmente, conforme unidade pré estabelecida; 
• rotulados com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as

normas  técnicas  vigentes,  e  com identificação  fácil  e  legível  das  datas  de  fabricação  e
validade;

• conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e
• ser livres de gordura trans. 

5.4.5 Pretende-se com o processo desta chamada pública, obter um mecanismo ágil e seguro para
realização de futuras contratações. A solução da proposta é a contratação Agricultores Familiares e
do  Empreendedor  Familiar  Rural,  incluindo  as  mulheres  ou  de  suas  organizações  para  o
fornecimento  de  Gêneros  Alimentícios,  destinados  à  alimentação  escolar  dos  alunos  da  rede
municipal  do  ensino  fundamental,  infantil,  pré-escola,  creches,  Integral  e  EJA,  com  entrega
parcelada, durante o ano letivo de 2026, para dar continuidade aos serviços públicos, para suprir as
necessidades dos alunos da rede municipal do ensino fundamental, do município de Candeias do
Jamari, visando cumprimento de sua missão institucional.
5.5 Vantagens: A contratação de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, por meio da
modalidade  de  credenciamento,  apresenta  diversas  vantagens  para  a  Administração  Pública,
especialmente no contexto da alimentação escolar. Destaca-se, inicialmente, o fortalecimento da
economia local, uma vez que promove a inclusão produtiva de agricultores familiares do próprio
município ou região, contribuindo para a geração de renda e o desenvolvimento sustentável. Além
disso, essa modalidade possibilita maior diversidade e qualidade dos alimentos fornecidos, com
produtos geralmente mais frescos, reduzindo o tempo entre produção e consumo. Há também o
atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
5.6  Desvantagens:  Por  outro  lado,  a  contratação  via  credenciamento  pode  apresentar  alguns
desafios. Um dos principais é a dificuldade de padronização e regularidade no fornecimento, tendo
em  vista  que  os  agricultores  familiares  podem  enfrentar  limitações  relacionadas  à  produção,
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sazonalidade dos produtos e logística de entrega. Ademais, a gestão contratual tende a ser mais
complexa, pois envolve múltiplos fornecedores, exigindo maior controle por parte da Administração
quanto  à  qualidade,  prazos  e  quantidades  entregues.  Outro  aspecto  a  considerar  é  a  possível
limitação na capacidade de atendimento em larga escala, especialmente em municípios com alta
demanda, o que pode exigir complementação por meio de outros processos licitatórios. Por fim,
pode haver necessidade de capacitação dos fornecedores quanto às exigências legais, sanitárias e
documentais,  o  que  demanda  atuação  mais  ativa  do  poder  público  no  acompanhamento  e
orientação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1 PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE GERAL – 2026

Item DISCRIMINAÇÃO UND QTD

01 ABACAXI,  in  natura,  1ª  qualidade,  tamanho  médio,  uniforme,  sem
ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa,
com casca, limpos, maduro.

KG 1.700

02 ABÓBORA, in natura, 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa.

KG 200

03 ABOBRINHA,  in natura, 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem
ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa,
com casca, limpos, madura.

KG 200

04 ALFACE CRESPA,  características  técnicas:  pesando  entre  100  e  250
gramas  deve  apresentar  as  características  do  cultivar  bem  formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas  condições  de  conservação  e
maturação.

KG
300

05 ALFACE AMERICANA,  características técnicas: pesando entre 100 e
250 gramas deve apresentar as características do cultivar bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas  condições  de  conservação  e
maturação.

KG
200

06 BANANA MAÇÃ  -  Sem danificações físicas,  in natura,  casca integra.
Isenta  de  substâncias  terrosas,  sujidades,  parasitas,  larvas,  resíduos  de
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho.

KG 1.000

07 BANANA PRATA -  Sem danificações físicas,  in natura, casca integra.
Isenta  de  substâncias  terrosas,  sujidades,  parasitas,  larvas,  resíduos  de
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. KG 1.200

08 BANANA DA TERRA  -  Sem  danificações  físicas,  in  natura,  casca
integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, fungos,
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho.

KG 600

09 BATATA DOCE, Sem danificações físicas, in natura, casca integra. Isenta KG 100
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de substâncias terrosas,  sujidades,  parasitas,  larvas,  fungos,  resíduos de
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho.

10 CHEIRO VERDE  - deve apresentar as características do cultivar bem
formadas,  limpas,  com colorações próprias,  livres de danos mecânicos,
fisiológicos,  pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas  condições  de
conservação e maturação.

KG
100

11 CACAU  EM  PÓ –  Natural,  vegano,  sem  açúcar,  sem  lactose,  com
compostos  de  flavonóides,  fitoquímicos  e  fenólicos,  substâncias
nutracêuticas  que  ajudam  na  boa  saúde  do  organismo,  rico  em
antioxidantes. Utilizado em receitas, substitui o uso de achocolatado ou
chocolate. Possui diversas vitaminas e minerais como o cálcio, fósforo,
ferro, potássio, sódio, vitamina C e vitamina E, e alta concentração de
fibra dietética. Embalagem de 500 g com rotulagem nutricional, data de
validade. 

KG 100

12 CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, com aspecto homogêneo, cor, sabor e
cheiro  próprio  do  produto.  Isento  de  parasitos,  larvas  e  substâncias
estranhas.  Acondicionado  em  embalagem  aluminizada,  íntegra,
resistente,vedada hermeticamente e identificada com o nome da empresa,
resistente  a  danos  durante  o  transporte  e  armazenamento,  garantindo a
integridade do produto durante todo o seu período de validade. Deverá
apresentar  embalagem  com  rotulagem  nutricional,  de  acordo  com  a
legislação vigente, apresentando data de fabricação. Validade mínima de
04 (quatro) meses, a contar da data de entrega do produto). Embalagem
contendo  até  1000  gramas.  Para  aquisição  da  agricultura  familiar,
necessário apresentação de Laudo/ Certificado/Alvará sanitário expedido
pela Vigilância Sanitária para o local de beneficiamento do produto e os
dados  de  identificação  do  agricultor/agroindústria  responsável  pelo
beneficiamento na rotulagem nutricional obrigatória 

KG 120

13 COENTRO, Deve apresentar as características do cultivar bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas  condições  de  conservação  e
maturação.

KG
100

14 COUVE MANTEIGA  -  Deve apresentar  as  características  do cultivar
bem  formadas,  limpas,  com  colorações  próprias,  livres  de  danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições
de conservação e maturação.

KG
100

15 CREME DE AÇAÍ –  Polpa de açaí, congelada, açúcar, emulsificantes,
saborizante,  chantily,  liga  neutra.  Embalagem:  Deve  ser  em  Baldes
plásticos  e  cumprir  rigorosas  especificações  técnicas  e  normas  de
segurança alimentar para garantir a qualidade e a segurança do produto.
As principais especificações incluem: 
1. Material e Segurança Alimentar Material: 
Principalmente Polipropileno (PP), que é um polímero atóxico, resistente
e  aprovado  para  contato  com  alimentos.  Outros  plásticos  como  o
polietileno  (PE)  também podem ser  usados.  Livre  de  BPA:  Os  baldes
devem  ser  100%  livres  de  Bisfenol  A (BPA Free)  para  garantir  que
nenhuma substância química prejudicial migre para o alimento. Atóxico:

KG 2.300
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O  material  não  deve  liberar  toxinas,  odores  ou  sabores  para  o  açaí.
Certificações:  Devem  ser  homologados  pelo  INMETRO  e  seguir  as
regulamentações da Anvisa (como a RDC 216 e normas relacionadas) para
embalagens alimentícias. 
2. Características Físicas e Funcionais
Tampa com Lacre de Segurança: Essencial para garantir a inviolabilidade
do produto do momento do envase até o consumidor final. O lacre deve
romperse no primeiro uso.Vedação Hermética: A tampa deve proporcionar
uma vedação perfeita para impedir o contato do açaí com o meio externo,
evitando contaminação e  a  formação de  cristais  de  gelo.  Resistência  a
Temperaturas:  O  material  deve  ser  resistente  a  baixas  temperaturas,
suportando  o  congelamento  e  armazenamento  em  câmaras  frias  sem
rachar ou perder suas propriedades. Resistência ao Impacto: Devem ter
alta  rigidez  e  boa  resistência  a  impactos  para  suportar  o  transporte  e
manuseio  sem  danificar  o  conteúdo.  Alça:  Geralmente  possuem  alça
plástica  (ou  metálica  revestida)  para  facilitar  o  transporte  e  manuseio,
especialmente  em  volumes  maiores.  Empilhamento:  O  design  deve
permitir o empilhamento seguro dos baldes (vazios e cheios) para otimizar
o espaço de armazenamento e transporte. Formatos: Estão disponíveis em
formatos redondos, retangulares e quadrados, dependendo da preferência e
logística do produtor. 
3. Capacidade e Dimensões 
Os baldes  estão disponíveis  em uma ampla  gama de  capacidades  para
atender  a  diferentes  necessidades,  desde  o  consumidor  final  até  a
indústria: Médio e grande porte: 5L, 10L. Cor: Comumente encontrados
na  cor  roxa  (associada  ao  açaí),  branca  ou transparente.
Impressão/Rotulagem:  A  superfície  permite  a  aplicação  de  rótulos
adesivos ou impressão direta (serigrafia, IML - InMold Labeling) com as
informações obrigatórias por lei, como denominação do produto, lista de
ingredientes, identificação do fabricante, lote e prazo de validade.

16 CREME DE AÇAÍ DIET SEM AÇÚCAR – Polpa de açaí, congelada,
Sem adição de açúcar:  Utiliza  adoçantes  naturais  (xilitol)  ou artificiais
(sucralose,  acesulfame).  Embalagem:  Deve  ser  em  Baldes  plásticos  e
cumprir rigorosas especificações técnicas e normas de segurança alimentar
para  garantir  a  qualidade  e  a  segurança  do  produto.  As  principais
especificações incluem: 
1.Material  e  Segurança  Alimentar  Material:  Principalmente
Polipropileno (PP), que é um polímero atóxico, resistente e aprovado para
contato com alimentos. Outros plásticos como o polietileno (PE) também
podem ser usados. Livre de BPA: Os baldes devem ser 100% livres de
Bisfenol  A (BPA Free)  para  garantir  que  nenhuma substância  química
prejudicial migre para o alimento. Atóxico: O material não deve liberar
toxinas,  odores  ou  sabores  para  o  açaí.  Certificações:  Devem  ser
homologados  pelo  INMETRO  e  seguir  as  regulamentações  da  Anvisa
(como a RDC 216 e normas relacionadas) para embalagens alimentícias.
2. Características Físicas e Funcionais 
Tampa com Lacre de Segurança: Essencial para garantir a inviolabilidade
do produto do momento do envase até o consumidor final. O lacre deve

KG 200
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romperse no primeiro uso.Vedação Hermética: A tampa deve proporcionar
uma vedação perfeita para impedir o contato do açaí com o meio externo,
evitando contaminação e  a  formação de  cristais  de  gelo.  Resistência  a
Temperaturas:  O  material  deve  ser  resistente  a  baixas  temperaturas,
suportando  o  congelamento  e  armazenamento  em  câmaras  frias  sem
rachar ou perder suas propriedades. Resistência ao Impacto: Devem ter
alta  rigidez  e  boa  resistência  a  impactos  para  suportar  o  transporte  e
manuseio  sem  danificar  o  conteúdo.  Alça:  Geralmente  possuem  alça
plástica  (ou  metálica  revestida)  para  facilitar  o  transporte  e  manuseio,
especialmente  em  volumes  maiores.  Empilhamento:  O  design  deve
permitir o empilhamento seguro dos baldes (vazios e cheios) para otimizar
o espaço de armazenamento e transporte. Formatos: Estão disponíveis em
formatos redondos, retangulares e quadrados, dependendo da preferência e
logística do produtor. 
3. Capacidade e Dimensões 
Os baldes  estão disponíveis  em uma ampla  gama de  capacidades  para
atender  a  diferentes  necessidades,  desde  o  consumidor  final  até  a
indústria: Médio e grande porte: 5L, 10L. Cor: Comumente encontrados
na  cor  roxa  (associada  ao  açaí),  branca  ou  transparente.
Impressão/Rotulagem:  A  superfície  permite  a  aplicação  de  rótulos
adesivos ou impressão direta (serigrafia, IML - InMold Labeling) com as
informações obrigatórias por lei, como denominação do produto, lista de
ingredientes, identificação do fabricante, lote e prazo de validade.

17 FARINHA  DE  MANDIOCA  (AMARELA) -  Do  tipo  seca.  Não
apresentar aspecto de mofo ou fermentação, mau estado de conservação,
odor estranho impróprio ao produto, presença de insetos vivos ou mortos.
Embalagem  em  pacotes  plásticos  transparentes,  limpos,  não  violados.
Deve  conter  dados  de  identificação,  rotulagem  nutricional,  data  de
fabricação.  Validade  mínima  de  06  (seis)  meses,  a  partir  da  entrega.
Embalagem de 1kg 

KG 100

18 FILÉ  DE  TAMBAQUI  IN  NATURA  (CONGELADO)-
EMBALAGEM  DE  1KG.  De  1ª  qualidade,  cortes  em  filé  com,  no
mínimo 10 cm, isento de aditivos ou substâncias estranhas ou impurezas
que  sejam  impróprias  ao  consumo  e  que  alterem  suas  características
naturais (físicas, químicas e organolépticas). Eviscerado, com pele, sem
espinha, sem pedúnculo caudal ou qualquer outro perigo físico. O produto
deve apresentar-se com pigmentação característica da espécie, ausência de
odor amoniacal, ranço ou indicativo de putrefação, não deve ter aspecto
repugnante,  anormalidades,  textura  gelatinosa,  pastosa  ou  esponjosa  e
ausência de sinais  de queima pelo frio,  de desidratação excessiva com
coloração anormal amarelada ou esbranquiçada na superfície, sem sinais
de descongelamento e recongelamento, como acúmulo de líquidos ou de
gelo na embalagem. O filé congelado deve ser mantido sob temperatura
não superior  a  -18ºC.  Deverá  ser  embalados  em saco plástico  íntegro,
transparente, atóxico e selado, contendo rotulagem nutricional obrigatória
conforme legislação vigente, que contemple identificação do produto e do
fabricante,  informações  nutricionais,  data  de  fabricação  e  validade
(mínima de 30 dias,  a  contar  da data  de entrega)  e  informações sobre

KG 700
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registro  sanitário  (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA),  oriundo  da  agricultura
familiar. 

19 LARANJA,  Sem danificações físicas, in natura, casca integra. Isenta de
substâncias  terrosas,  sujidades,  parasitas,  larvas,  fungos,  resíduos  de
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho.

KG 400

20 LIMÃO,  In  natura,  Frutos  de  tamanho  médio,  no  grau  máximo  de
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, vermes,
tenras e com brilho.

KG 100

21 MANDIOCA, In natura, tamanho médio, com casca, no grau máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, vermes,
tenras, sujidades, fungos.

KG 300

22 MAMÃO, In  natura,  Frutos  de  tamanho  médio,  no  grau  máximo  de
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, vermes,
fungos, sujidades, amassados, ou muito verdes.

KG 400

23 MAXIXE,  In  natura,  redonda,  orgânica,  livre  de  sujidades,  parasitas  e
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e
madura 

KG 100

24 MELANCIA, In natura, redonda, orgânica, livre de sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e
madura, com polpa firme e intacta, pesando entre (6 a 10)kg cada unidade.

KG 2.000

25 MILHO VERDE - In natura, apresentação em espiga sem palha, limpa,
integra, tamanho de médio a grande, recém colhidas, bem desenvolvida,
com grão de maturidade adequada ao consumo, inteiros, macios, leitosos e
amarelo claro. Ausência de podridão ou marcas de praga, fungos, larvas e
insetos,  apresentar  odor  característicos.  Deverão  ser  embalados  em
bandejas  limpas  ou  em  sacos  de  polietileno,  transparentes,  atóxico  e
intactos a vácuo, contendo peso médio de 1Kg. 

KG 100

26 PEPINO, In  natura,  tamanho  médio,  com casca,  no  grau  máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, vermes,
tenras, sujidades, fungos.

KG 100

27 PIMENTA DE CHEIRO, In natura, tamanho médio, com casca, no grau
máximo  de  evolução  no  tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem
ferimentos, vermes, tenras, sujidades, fungos.

KG 100

28 PONKAN,  In natura,  tamanho médio,  com casca,  no grau máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, vermes,
tenras, sujidades, fungos.

KG 100

29 POLPA DE FRUTA, ACEROLA (CONGELADA) -EMBALAGEM DE
500G OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),  corante(s)
econservante(s),  com  características  organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  sacoplástico  atóxico,  inviolável  e
resistente,  apresentando  rotulagem nutricional  obrigatória,  os  dados  de
identificação  do  produto  e  do  fabricante,  data  de  fabricação  prazo  de
validade devidamente preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data  de  entrega  do  produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os  produtos
adquiridos  da  agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de

KG 400
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atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas (por sabor
ofertado).

30 POLPA DE FRUTA, ABACAXI (CONGELADA) - EMBALAGEM DE
500G OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características  organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco  plástico  atóxico,  inviolável  e
resistente,  apresentando  rotulagem nutricional  obrigatória,  os  dados  de
identificação  do  produto  e  do  fabricante,  data  de  fabricação  prazo  de
validade devidamente preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data  de  entrega  do  produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os  produtos
adquiridos  da  agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas(por sabor
ofertado). 

KG 400

31 POLPA DE  FRUTA,  CAJÁ  (CONGELADA) –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s), com características organolépticas próprias de sua matéria-
prima. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando rotulagem nutricional obrigatória, os dados de identificação
do  produto  e  do  fabricante,  data  de  fabricação  prazo  de  validade
devidamente preenchida 42 (mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega do produtos) e registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de  atendimento  aos
requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de  Estabelecimento,  emitidos
pelo  MAPA (Polpas  de  Frutas),  referentes  ao  Serviço  de  Inspeção  no
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA -  SIF  e
Registros das Polpas de frutas(por sabor ofertado). 

KG 300

32 POLPA DE  FRUTA,  CAJU  (CONGELADA) –  EMBALAGEM  DE
500G OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s), com características organolépticas próprias de sua matéria-
prima. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,
apresentando rotulagem nutricional obrigatória, os dados de identificação
do  produto  e  do  fabricante,  data  de  fabricação  prazo  de  validade
devidamente preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega do produtos) e registro do MAPA. Para os produtos adquiridos da
agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de  atendimento  aos
requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de  Estabelecimento,  emitidos
pelo  MAPA (Polpas  de  Frutas),  referentes  ao  Serviço  de  Inspeção  no
Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento/  MAPA -  SIF  e
Registros das Polpas de frutas (por sabor ofertado).

KG 300
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33 POLPA DE FRUTA, CUPUAÇU (CONGELADA) – EMBALAGEM
DE  500G  OU  1KG.  polpa  à  base  natural  da  fruta,  sem  açúcar,  não-
fermentado  e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),
corante(s) e conservante(s), com características organolépticas próprias de
sua matériaprima. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e
resistente,  apresentando  rotulagem nutricional  obrigatória,  os  dados  de
identificação  do  produto  e  do  fabricante,  data  de  fabricação  prazo  de
validade devidamente preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data  de  entrega  do  produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os  produtos
adquiridos  da  agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas(por sabor
ofertado). 

KG 400

34 POLPA DE FRUTA, GOIABA (CONGELADA) – EMBALAGEM DE
500G OU 1KG. polpa à base natural da fruta, sem açúcar, não-fermentado
e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),  corante(s)  e
conservante(s),  com  características  organolépticas  próprias  de  sua
matériaprima.  Acondicionadas  em  saco  plástico  atóxico,  inviolável  e
resistente,  apresentando  rotulagem  nutricional  obrigatória,  os  dados
deidentificação do produto e do fabricante, data de fabricação prazo de
validade devidamente preenchida (mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data  de  entrega  do  produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os
produtosadquiridos da agricultura familiar, é necessário ainda, prova de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas(por sabor
ofertado). 

KG 400

35 POLPA DE FRUTA, GRAVIOLA (CONGELADA) – EMBALAGEM
DE  500G  OU  1KG.  polpa  à  base  natural  da  fruta,  sem  açúcar,  não-
fermentado  e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),
corante(s) e conservante(s), com características organolépticas próprias de
sua matériaprima. Acondicionadas em sacoplástico atóxico, inviolável e
resistente,  apresentando  rotulagem  nutricional  obrigatória,  os  dados
deidentificação do produto e do fabricante, data de fabricação prazo de
validade devidamente preenchida(mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data  de  entrega  do  produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os
produtosadquiridos da agricultura familiar, é necessário ainda, prova de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas (por sabor
ofertado). 

KG 400

36 POLPA DE FRUTA, MARACUJÁ (CONGELADA) – EMBALAGEM
DE  500G  OU  1KG.  polpa  à  base  natural  da  fruta,  sem  açúcar,
nãofermentado  e  não  -  alcoólico,  não  deverá  conter  aromatizante(s),

KG 400
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corante(s) e conservante(s), com características organolépticas próprias de
sua matériaprima. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e
resistente,  apresentando  rotulagem nutricional  obrigatória,  os  dados  de
identificação  do  produto  e  do  fabricante,  data  de  fabricação  prazo  de
validade devidamente preenchida(mínimo de 06 (seis) meses a partir da
data  de  entrega  do  produtos)  e  registro  do  MAPA.  Para  os  produtos
adquiridos  da  agricultura  familiar,  é  necessário  ainda,  prova  de
atendimento  aos  requisitos  higiênicossanitários:  Registro  de
Estabelecimento, emitidos pelo MAPA (Polpas de Frutas), referentes ao
Serviço  de  Inspeção  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento/ MAPA - SIF e Registros das Polpas de frutas(por sabor
ofertado).

37 QUIABO, In natura, orgânico, tamanho médio, integro, no grau máximo
de  evolução  no  tamanho,  aroma  e  sabor  da  espécie,  sem  ferimentos,
vermes, tenras, sujidades, fungos.

KG 100

38 OVO DE GALINHA -  Limpos,  íntegros,  sem manchas  ou  sujidades,
tamanho uniforme, de variação de peso entre 50 e55 g, casca lisa, pouco
porosa  e  embalada  dentro  de  caixas.  Deve  conter  rotulagem,  data
defabricação, validade e selo de inspeção. Embalagem de polietileno ou
papelão com 12 a 30 unidades. 

UND 15.000

39 IOGURTE –  Embalagem  com  1  litro,  devendo  está  íntegra,  com
rotulagem  e  informação  nutricional,  registro  do  órgão  de  inspeção
sanitária, data de fabricação e prazo de validade (mínimo de 45 dias, a
partir da entrega do produto). Sabor de frutas variados (morango, coco,
pêssego e ameixa). 

L 200

6.2 Os quantitativos dos itens citados na Planilha de Distribuição por Escola (ID:2.196.396) exposto
neste processo licitatório foram estimados, a partir de cardápio anual da merenda expostos através
do (ID:  2.196.4AB) elaborado  pela  nutricionista  desta  SEMED,  relativamente  aos  itens  que  o
compõem, em razão das porções individuais,  das repetições de oferta  previstas durante os 200
(duzentos) dias letivos do exercício, e do número de alunos regularmente matriculados da Rede
Municipal de Ensino (correspondente à educação básica), a quem se destina o PNAE no âmbito do
Município de Candeias do Jamari/RO;

6.3 A estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada dos documentos que lhe dão
suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala, encontra respaldo no inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021;

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Valor estimado total anual R$ 272.671,80 (Duzentos e setenta e dois mil, seiscentos e setenta
e um reais e oitenta centavos), conforme demonstrado nos itens 7.2.1 e 7.3; 
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7.2  A estimativa  da  contratação  dos  itens  baseia-se  na  pesquisa  de  mercado  elaborada  com
fornecedores  do  ramo  utilizando  a  Tabela  da  Companhia  Nacional  de  Abastecimento
(CONAB/RO),  Edital  de  Chamada  Pública,  Cooperativas  e  Banco  de  Preços,  conforme
demonstrado a seguir:

7.2.1 Planilha de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar/Merenda Escolar 2026:

COTAÇÃO 
1

COTAÇÃO
2 

COTAÇÃO 
3 V. Estimado

Item Discriminação Und Qtd V. 
Unit.

V. Total
R$

V. Unit. V. Total V. Unit V. Total

01 ABACAXI,
in  natura,  1ª
qualidade,
tamanho
médio,
uniforme,
sem
ferimentos
ou  defeitos,
sem  corpo
estranho
aderido  a
superfície
externa, com
casca,
limpos,
maduro.

KG 1.700 8,33
 14.161,

00
8,18 13.906,00 5,99 10.183,00 12.750,00

02 ABÓBORA, 
in natura, 1ª
qualidade, 
tamanho 
médio, 
uniforme, 
sem 
ferimentos ou
defeitos, sem 
corpo 
estranho 
aderido a 
superfície 
externa.

KG 200 4,26 852,00 4,00 800,00 2,99 598,00 750,00

03 ABOBRINH
A, in natura,
1ª qualidade,
tamanho
médio,
uniforme,
sem
ferimentos
ou  defeitos,
sem  corpo
estranho
aderido  a

KG 200 5,18 1.036,00 5,01 1.002,00 3,99 798,00 944,00
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superfície
externa, com
casca,
limpos,
madura.

04 ALFACE
CRESPA,
característica
s  técnicas:
pesando
entre  100  e
250 gramas
deve
apresentar as
característica
s do cultivar
bem
formadas,
limpas,  com
colorações
próprias,
livres  de
danos
mecânicos,
fisiológicos,
pragas  e
doenças  e
estar  em
perfeitas
condições de
conservação
e maturação.

KG 300 18,54 5.562,00 19,28 5.784,00 19,99 5.997,00 5.781,00

05 ALFACE
AMERICA
NA,
característica
s  técnicas:
pesando
entre  100  e
250  gramas
deve
apresentar as
característica
s do cultivar
bem
formadas,
limpas,  com
colorações
próprias,
livres  de
danos
mecânicos,
fisiológicos,
pragas  e
doenças  e
estar  em
perfeitas

KG 200
28,98 5.796,00 21,26 4.252,00 19,99 3.998,00 4.682,00
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condições de
conservação
e maturação.

06 BANANA
MAÇÃ  -
Sem
danificações
físicas,  in
natura, casca
integra.
Isenta  de
substâncias
terrosas,
sujidades,
parasitas,
larvas,
resíduos  de
defensivos
agrícolas,
odor e sabor
estranho.

KG 1.000 7,32 7.320,00 7,03 7.030,00 5,99 5.990,00 6.780,00

07 BANANA
PRATA  -
Sem
danificações
físicas,  in
natura, casca
integra.
Isenta  de
substâncias
terrosas,
sujidades,
parasitas,
larvas,
resíduos  de
defensivos
agrícolas,
odor e sabor
estranho. 

KG 1.200 8,72
10.464,0

0
8,50 10.200,00 5,99 7.188,00 9.276,00

08 BANANA
DA  TERRA
-  Sem
danificações
físicas,  in
natura, casca
integra.
Isenta de
substâncias
terrosas,
sujidades,
parasitas,
larvas,
fungos,
resíduos de
defensivos
agrícolas,
odor e sabor

KG 600 8,97 5.382,00 9,09 5.454,00 5,99 3.594,00 4.806,00
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estranho.

09 BATATA
DOCE,  Sem
danificações
físicas,  in
natura, casca
integra.
Isenta  de
substâncias
terrosas,
sujidades,
parasitas,
larvas,
fungos,
resíduos  de
defensivos
agrícolas,
odor e sabor
estranho.

KG 100 5,48 548,00 5,45 545,00 4,99 499,00 530,00

10 CHEIRO
VERDE  -
deve
apresentar as
característic
as  do
cultivar  bem
formadas,
limpas,  com
colorações
próprias,
livres  de
danos
mecânicos,
fisiológicos,
pragas  e
doenças  e
estar  em
perfeitas
condições de
conservação
e maturação.

KG
100

37,08 3.708,00 35,85 3.585,00 35,00 3.500,00 3.597,00

11 CACAU EM
PÓ  –
Natural,
vegano,  sem
açúcar,  sem
lactose,  com
compostos
de
flavonóides,
fitoquímicos
e  fenólicos,
substâncias
nutracêutica
s  que
ajudam  na
boa saúde do

KG 100 30,00 3.000,00 39,59 3.959,00 39,60 3.960,00 3.639,00
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organismo,
rico  em
antioxidante
s.  Utilizado
em  receitas,
substitui  o
uso  de
achocolatad
o  ou
chocolate.
Possui
diversas
vitaminas  e
minerais
como  o
cálcio,
fósforo,
ferro,
potássio,
sódio,
vitamina C e
vitamina  E,
e  alta
concentraçã
o  de  fibra
dietética.
Embalagem
de  500  g
com
rotulagem
nutricional,
data  de
validade. 

12 CAFÉ  EM
PÓ - Torrado
e  moído,
com  aspecto
homogêneo,
cor,  sabor  e
cheiro
próprio  do
produto.
Isento  de
parasitos,
larvas  e
substâncias
estranhas.
Acondiciona
do  em
embalagem
aluminizada,
íntegra,
resistente,ve
dada
hermeticame
nte  e
identificada
com o nome

KG 120 36,35 4.362,00 33,50 4.020,00 33,49 4.018,80 4.132,80
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da  empresa,
resistente  a
danos
durante  o
transporte  e
armazename
nto,
garantindo  a
integridade
do  produto
durante  todo
o  seu
período  de
validade.
Deverá
apresentar
embalagem
com
rotulagem
nutricional,
de  acordo
com  a
legislação
vigente,
apresentand
o  data  de
fabricação.
Validade
mínima  de
04  (quatro)
meses,  a
contar  da
data  de
entrega  do
produto).
Embalagem
contendo até
1000
gramas. Para
aquisição  da
agricultura
familiar,
necessário
apresentação
de  Laudo/
Certificado/
Alvará
sanitário
expedido
pela
Vigilância
Sanitária
para  o  local
de
beneficiame
nto  do
produto e os
dados  de
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identificação
do
agricultor/ag
roindústria
responsável
pelo
beneficiame
nto  na
rotulagem
nutricional
obrigatória 

13 COENTRO,
Deve
apresentar as
característica
s do cultivar
bem
formadas,
limpas,  com
colorações
próprias,
livres  de
danos
mecânicos,
fisiológicos,
pragas  e
doenças  e
estar  em
perfeitas
condições de
conservação
e maturação.

KG 100 42,42 4.242,00 45,81 4.581,00 49,99 4.999,00 4.607,00

14 COUVE
MANTEIGA
-  Deve
apresentar as
característica
s do cultivar
bem
formadas,
limpas,  com
colorações
próprias,
livres  de
danos
mecânicos,
fisiológicos,
pragas  e
doenças  e
estar  em
perfeitas
condições de
conservação
e maturação.

KG
100

20,90 2.090,00 21,71 2.171,00 15,99 1.599,00 1.953,00

17 FARINHA
DE
MANDIOC

KG 100 8,95 895,00 8,98 898,00 7,99 799,00 864,00
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A
(AMAREL
A) - Do tipo
seca.  Não
apresentar
aspecto  de
mofo  ou
fermentação,
mau  estado
de
conservação,
odor
estranho
impróprio ao
produto,
presença  de
insetos vivos
ou  mortos.
Embalagem
em  pacotes
plásticos
transparente
s,  limpos,
não
violados.
Deve  conter
dados  de
identificação
,  rotulagem
nutricional,
data  de
fabricação.
Validade
mínima  de
06  (seis)
meses,  a
partir  da
entrega.
Embalagem
de 1kg 

18 FILÉ  DE
TAMBAQU
I  IN
NATURA
(CONGELA
DO)-
EMBALAG
EM  DE
1KG.  De  1ª
qualidade,
cortes  em
filé  com,  no
mínimo  10
cm,  isento
de  aditivos
ou
substâncias
estranhas  ou

KG 700 43,33 30.331,0
0

42,04 29.428,00 42,60 29.820,00 29.855,00
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impurezas
que  sejam
impróprias
ao  consumo
e  que
alterem  suas
característic
as  naturais
(físicas,
químicas  e
organoléptic
as).
Eviscerado,
com  pele,
sem espinha,
sem
pedúnculo
caudal  ou
qualquer
outro  perigo
físico.  O
produto deve
apresentar-se
com
pigmentação
característic
a da espécie,
ausência  de
odor
amoniacal,
ranço  ou
indicativo de
putrefação,
não deve ter
aspecto
repugnante,
anormalidad
es,  textura
gelatinosa,
pastosa  ou
esponjosa  e
ausência  de
sinais  de
queima  pelo
frio,  de
desidratação
excessiva
com
coloração
anormal
amarelada
ou
esbranquiça
da  na
superfície,
sem  sinais
de
descongelam
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ento  e
recongelame
nto,  como
acúmulo  de
líquidos  ou
de  gelo  na
embalagem.
O  filé
congelado
deve  ser
mantido  sob
temperatura
não  superior
a  -18ºC.
Deverá  ser
embalados
em  saco
plástico
íntegro,
transparente,
atóxico  e
selado,
contendo
rotulagem
nutricional
obrigatória
conforme
legislação
vigente,  que
contemple
identificação
do produto e
do
fabricante,
informações
nutricionais,
data  de
fabricação  e
validade
(mínima  de
30  dias,  a
contar  da
data  de
entrega)  e
informações
sobre
registro
sanitário
(SIM/SIE/SI
F/SISBI-
POA),
oriundo  da
agricultura
familiar. 

19 LARANJA,
Sem
danificações
físicas,  in

KG 400 6,80 2.720,00 6,43 2.572,00 4,99 1.996,00 2.428,00
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natura, casca
integra.
Isenta  de
substâncias
terrosas,
sujidades,
parasitas,
larvas,
fungos,
resíduos  de
defensivos
agrícolas,
odor e sabor
estranho.

20 LIMÃO,  In
natura,
Frutos  de
tamanho
médio,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,
aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,
tenras e com
brilho.

KG 100 5,93 593,00 5,72 572,00 3,99 399,00 521,00

21 MANDIOC
A, In
natura,
tamanho
médio,  com
casca,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,
aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,
tenras,
sujidades,
fungos.

KG 300 4,74 1.422,00 4,63 1.389,00 6,50 1.950,00 1.587,00

22 MAMÃO,
In  natura,
Frutos  de
tamanho
médio,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,

KG 400 7,26 2.904,00 6,68 2.672,00 5,99 2.396,00 2.656,00
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aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,
fungos,
sujidades,
amassados,
ou  muito
verdes.

23 MAXIXE,
In  natura,
redonda,
orgânica,
livre  de
sujidades,
parasitas  e
larvas,
tamanho  e
coloração
uniformes,
devendo  ser
bem
desenvolvida
e madura 

KG 100 9,08 908,00 9,23 923,00 13,99 1.399,00 1.076,00

24 MELANCI
A, In natura,
redonda,
orgânica,
livre  de
sujidades,
parasitas  e
larvas,
tamanho  e
coloração
uniformes,
devendo  ser
bem
desenvolvid
a  e  madura,
com  polpa
firme  e
intacta,
pesando
entre  (6  a
10)kg  cada
unidade.

KG 2.000 3,95 7.900,00 3,87 7.740,00 2,99 5.980,00 7.200,00

25 MILHO
VERDE - In
natura,
apresentação
em  espiga
sem  palha,
limpa,
integra,
tamanho  de
médio  a

KG 100 9,37 900,00 8,65 865,00 10,36 1.036,00 946,00
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grande,
recém
colhidas,
bem
desenvolvid
a,  com  grão
de
maturidade
adequada  ao
consumo,
inteiros,
macios,
leitosos  e
amarelo
claro.
Ausência  de
podridão  ou
marcas  de
praga,
fungos,
larvas  e
insetos,
apresentar
odor
característic
os.  Deverão
ser
embalados
em  bandejas
limpas  ou
em sacos  de
polietileno,
transparente
s,  atóxico  e
intactos  a
vácuo,
contendo
peso  médio
de 1Kg. 

26 PEPINO, In
natura,
tamanho
médio,  com
casca,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,
aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,
tenras,
sujidades,
fungos.

KG 100 5,79 579,00 5,63 563,00 4,99 499,00 547,00

27 PIMENTA KG 100 23,70 2.370,00 23,23 2.323,00 10,00 1.000,00 1.897,00
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DE
CHEIRO,  In
natura,
tamanho
médio,  com
casca,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,
aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,
tenras,
sujidades,
fungos.

28 PONKAN,
In  natura,
tamanho
médio,  com
casca,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,
aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,
tenras,
sujidades,
fungos.

KG 100 9,00 900,00 9,04 904,00 11,99 1.199,00 1.001,00

29 POLPA  DE
FRUTA,
ACEROLA
(CONGELA
DA)  -
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)
econservante

KG 400 18,37 7.348,00 18,21 7.284,00 16,99 6.796,00 7.140,00
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(s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matériaprim
a.
Acondiciona
das  em
sacoplástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados  de
identificação
do produto e
do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida
(mínimo  de
06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os  produtos
adquiridos
da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
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referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de  frutas
(por  sabor
ofertado).

30 POLPA  DE
FRUTA,
ABACAXI
(CONGELA
DA)  -
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matériaprim
a.
Acondiciona
das  em saco
plástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados  de
identificação
do produto e

KG 400 25,33 10.132,0
0

25,06 10.024,00 15,99 6.396,00 8.848,00
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do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida
(mínimo  de
06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os  produtos
adquiridos
da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de frutas(por
sabor
ofertado). 

31 POLPA  DE
FRUTA,
CAJÁ
(CONGELA
DA)  –
EMBALAG

KG 300 32,18 9.654,00 36,18 10.854,00 15,99 4.797,00 8.433,00
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EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matéria-
prima.
Acondiciona
das  em saco
plástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados  de
identificação
do produto e
do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida
42  (mínimo
de  06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os  produtos
adquiridos
da
agricultura

C
od
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familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de frutas(por
sabor
ofertado). 

32 POLPA  DE
FRUTA,
CAJU
(CONGELA
DA)  –
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias

KG 300 21,64 6.492,00 21,51 6.453,00 15,99 4.797,00 5.913,00
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de  sua
matéria-
prima.
Acondiciona
das  em saco
plástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados  de
identificação
do produto e
do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida
(mínimo  de
06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os  produtos
adquiridos
da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
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Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de  frutas
(por  sabor
ofertado). 

33 POLPA  DE
FRUTA,
CUPUAÇU
(CONGELA
DA)  –
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matériaprim
a.
Acondiciona
das  em saco
plástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados  de
identificação
do produto e
do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de

KG 400 21,97 8.788,00 22,26 8.904,00 15,99 6.396,00 8.028,00
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validade
devidamente
preenchida
(mínimo  de
06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os  produtos
adquiridos
da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de frutas(por
sabor
ofertado). 

34 POLPA  DE
FRUTA,
GOIABA
(CONGELA
DA)  –
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da

KG 400 22,08 8.832,00 21,73 8.692,00 15,99 6.396,00 7.972,00
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fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matériaprim
a.
Acondiciona
das  em saco
plástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados
deidentificaç
ão  do
produto e do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida
(mínimo  de
06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os
produtosadq
uiridos  da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento

C
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aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de frutas(por
sabor
ofertado). 

35 POLPA  DE
FRUTA,
GRAVIOLA
(CONGELA
DA)  –
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,  não-
fermentado e
não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matériaprim
a.
Acondiciona
das  em

KG 400 28,04 11.216,0
0

28,44 11.376,00 19,99 7.996,00 10.196,00
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sacoplástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados
deidentificaç
ão  do
produto e do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida(
mínimo  de
06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os
produtosadq
uiridos  da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
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Registros
das  Polpas
de  frutas
(por  sabor
ofertado). 

36 POLPA  DE
FRUTA,
MARACUJ
Á
(CONGELA
DA)  –
EMBALAG
EM  DE
500G  OU
1KG.  polpa
à  base
natural  da
fruta,  sem
açúcar,
nãofermenta
do  e  não  -
alcoólico,
não  deverá
conter
aromatizante
(s),
corante(s)  e
conservante(
s),  com
característic
as
organoléptic
as  próprias
de  sua
matériaprim
a.
Acondiciona
das  em saco
plástico
atóxico,
inviolável  e
resistente,
apresentand
o  rotulagem
nutricional
obrigatória,
os  dados  de
identificação
do produto e
do
fabricante,
data  de
fabricação
prazo  de
validade
devidamente
preenchida(
mínimo  de

KG 400 39,04 15.616,0
0

39,48 15.792,00 24,99 9.996,00 13.800,00
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06  (seis)
meses  a
partir  da
data  de
entrega  do
produtos)  e
registro  do
MAPA. Para
os  produtos
adquiridos
da
agricultura
familiar,  é
necessário
ainda,  prova
de
atendimento
aos
requisitos
higiênicossa
nitários:
Registro  de
Estabelecim
ento,
emitidos
pelo  MAPA
(Polpas  de
Frutas),
referentes ao
Serviço  de
Inspeção  no
Ministério
da
Agricultura,
Pecuária  e
Abastecimen
to/  MAPA -
SIF  e
Registros
das  Polpas
de frutas(por
sabor
ofertado).

37 QUIABO, In
natura,
orgânico,
tamanho
médio,
integro,  no
grau
máximo  de
evolução  no
tamanho,
aroma  e
sabor  da
espécie,  sem
ferimentos,
vermes,

KG 100 9,19 919,00 9,18 918,00 12,00 1.200,00 1.012,00
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tenras,
sujidades,
fungos.

38 OVO  DE
GALINHA -
Limpos,
íntegros,
sem
manchas  ou
sujidades,
tamanho
uniforme, de
variação  de
peso  entre
50  e  55g,
casca  lisa,
pouco
porosa  e
embalada
dentro  de
caixas. Deve
conter
rotulagem,
data  de
fabricação,
validade  e
selo  de
inspeção.
Embalagem
de
polietileno
ou  papelão
com 12 a 30
unidades. 

UND 15.000 0,95
14.250,0

0
0,55 8.250,00 0,66 10.000,00 10.800,00

39 IOGURTE –
Embalagem
com  1  litro,
devendo está
íntegra,  com
rotulagem  e
informação
nutricional,
registro  do
órgão  de
inspeção
sanitária,
data  de
fabricação  e
prazo  de
validade
(mínimo  de
45  dias,  a
partir  da
entrega  do
produto).
Sabor  de
frutas

L 200 15,99 3.198,00 16,13 3.226,00 19,99 3.998,00 3.474,00
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variados
(morango,
coco,
pêssego  e
ameixa). 

 TOTAL R$ 200.421,80

7.3  A estimativa da contratação dos itens (Açaí) baseia-se na pesquisa de mercado elaborada com
fornecedores do ramo: 
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Descriç
ão 
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Q
u
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.
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V. 
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V.
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V. 
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V. Total V. 
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V. 
Total
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5

CRE
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. 
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lagem
: 
Deve 
ser 
em 
Balde
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G

2.
3
0
0
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C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

33
.1

10
3.

24
88

.7
04

6.
64

78
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
N

D
E

IA
S

 D
O

 J
A

M
A

R
I -

 R
O

P
ág

.: 
47

 / 
75

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

49
A

.E
D

0 
- 

14
/0

4/
20

26
 -

 0
8:

03
:4

9 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(3
):

 C
P

F
:0

51
.1

7*
.*

*2
-*

7 
C

P
F

:1
91

.9
4*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:0

21
.1

4*
.*

*2
-*

4 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

K
1.

2H
33

.1
33

7.
92

72
.2

70
1 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

N
D

E
IA

S
 D

O
 J

A
M

A
R

I -
 R

O

P
ág

.: 
13

4 
/ 1

65
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
50

D
.8

D
E

 -
 2

8/
04

/2
02

6 
- 

09
:3

3:
33

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:4
69

.3
4*

.*
*2

-*
9 



cos e 
cump
rir 
rigoro
sas 
especi
ficaçõ
es 
técnic
as e 
norm
as de 
segur
ança 
alime
ntar 
para 
garant
ir a 
qualid
ade e 
a 
segur
ança 
do 
produ
to. As
princi
pais 
especi
ficaçõ
es 
inclue
m: 
1. 
Mater
ial e 
Segur
ança 
Alime
ntar 
Mater
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opilen
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o 
(PP), 
que é 
um 
polím
ero 
atóxic
o, 
resist
ente e
aprov
ado 
para 
contat
o com
alime
ntos. 
Outro
s 
plásti
cos 
como 
o 
poliet
ileno 
(PE) 
també
m 
pode
m ser 
usado
s. 
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BPA: 
Os 
balde
s 
deve
m ser 
100%
livres 
de 
Bisfe
nol A 
(BPA 
Free) 
para 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

33
.1

10
3.

24
88

.7
04

6.
64

78
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
N

D
E

IA
S

 D
O

 J
A

M
A

R
I -

 R
O

P
ág

.: 
49

 / 
75

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

49
A

.E
D

0 
- 

14
/0

4/
20

26
 -

 0
8:

03
:4

9 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(3
):

 C
P

F
:0

51
.1

7*
.*

*2
-*

7 
C

P
F

:1
91

.9
4*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:0

21
.1

4*
.*

*2
-*

4 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

K
1.

2H
33

.1
33

7.
92

72
.2

70
1 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

N
D

E
IA

S
 D

O
 J

A
M

A
R

I -
 R

O

P
ág

.: 
13

6 
/ 1

65
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
50

D
.8

D
E

 -
 2

8/
04

/2
02

6 
- 

09
:3

3:
33

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:4
69

.3
4*

.*
*2

-*
9 



garant
ir que
nenhu
ma 
substâ
ncia 
quími
ca 
preju
dicial 
migre
para o
alime
nto. 
Atóxi
co: O 
mater
ial 
não 
deve 
libera
r 
toxina
s, 
odore
s ou 
sabor
es 
para o
açaí. 
Certif
icaçõe
s: 
Deve
m ser 
homo
logad
os 
pelo 
INM
ETR
O e 
seguir
as 
regula
menta
ções 
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Anvis
a 
(com
o a 
RDC 
216 e 
norm
as 
relaci
onada
s) 
para 
embal
agens 
alime
ntícia
s. 
2. 
Carac
terísti
cas 
Física
s e 
Funci
onais 
Tamp
a com
Lacre 
de 
Segur
ança: 
Essen
cial 
para 
garant
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inviol
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ade 
do 
produ
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mome
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midor
final. 
O 
lacre 
deve 
romp
erse 
no 
prime
iro 
uso.V
edaçã
o 
Herm
ética: 
A 
tampa
deve 
propo
rciona
r uma
vedaç
ão 
perfei
ta 
para 
imped
ir o 
contat
o do 
açaí 
com o
meio 
extern
o, 
evitan
do 
conta
minaç
ão e a
forma
ção 
de 
cristai
s de 
gelo. 
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a 
Temp
eratur
as: O 
mater
ial 
deve 
ser 
resist
ente a
baixa
s 
tempe
ratura
s, 
suport
ando 
o 
conge
lamen
to e 
armaz
enam
ento 
em 
câmar
as 
frias 
sem 
rachar
ou 
perder
suas 
propri
edade
s. 
Resist
ência 
ao 
Impac
to: 
Deve
m ter 
alta 
rigide
z e 
boa 
resist
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ência 
a 
impac
tos 
para 
suport
ar o 
transp
orte e 
manu
seio 
sem 
danifi
car o 
conte
údo. 
Alça: 
Geral
mente
possu
em 
alça 
plásti
ca (ou
metáli
ca 
revest
ida) 
para 
facilit
ar o 
transp
orte e 
manu
seio, 
especi
almen
te em 
volu
mes 
maior
es. 
Empil
hame
nto: O
desig
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permi
tir o 
empil
hame
nto 
segur
o dos 
balde
s 
(vazio
s e 
cheio
s) 
para 
otimi
zar o 
espaç
o de 
armaz
enam
ento e
transp
orte. 
Form
atos: 
Estão 
dispo
níveis
em 
forma
tos 
redon
dos, 
retang
ulares
e 
quadr
ados, 
depen
dendo
da 
prefer
ência 
e 
logísti
ca do 
produ
tor. 
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3. 
Capac
idade 
e 
Dime
nsões 
Os 
balde
s 
estão 
dispo
níveis
em 
uma 
ampla
gama 
de 
capaci
dades 
para 
atend
er a 
difere
ntes 
neces
sidad
es, 
desde 
o 
consu
midor
final 
até a 
indúst
ria: 
Médi
o e 
grand
e 
porte:
5L, 
10L. 
Cor: 
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mente
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trados
na cor
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roxa 
(assoc
iada 
ao 
açaí), 
branc
a ou 
transp
arente
. 
Impre
ssão/
Rotul
agem:
A 
superf
ície 
permi
te a 
aplica
ção 
de 
rótulo
s 
adesi
vos 
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impre
ssão 
direta 
(serig
rafia, 
IML -
InMol
d 
Label
ing) 
com 
as 
infor
maçõ
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obrig
atória
s por 
lei, 
como 
deno
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minaç
ão do 
produ
to, 
lista 
de 
ingre
diente
s, 
identi
ficaçã
o do 
fabric
ante, 
lote e 
prazo 
de 
valida
de. 

1
6

CRE
ME 
DE 
AÇAÍ
DIET 
SEM 
AÇÚ
CAR 
– 
Polpa 
de 
açaí, 
conge
lada, 
Sem 
adiçã
o de 
açúca
r: 
Utiliz
a 
adoça
ntes 
natura
is 
(xilito
l) ou 
artific
iais 

K
G

2
0
0

27,00 5.400,00 38,20 7.640,00 29,80 5.960,00 31,66 6.332,00
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(sucra
lose, 
acesul
fame)
. 
Emba
lagem
: 
Deve 
ser 
em 
Balde
s 
plásti
cos e 
cump
rir 
rigoro
sas 
especi
ficaçõ
es 
técnic
as e 
norm
as de 
segur
ança 
alime
ntar 
para 
garant
ir a 
qualid
ade e 
a 
segur
ança 
do 
produ
to. As
princi
pais 
especi
ficaçõ
es 
inclue
m: 
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1.Mat
erial e
Segur
ança 
Alime
ntar 
Mater
ial: 
Princi
palme
nte 
Polipr
opilen
o 
(PP), 
que é 
um 
polím
ero 
atóxic
o, 
resist
ente e
aprov
ado 
para 
contat
o com
alime
ntos. 
Outro
s 
plásti
cos 
como 
o 
poliet
ileno 
(PE) 
també
m 
pode
m ser 
usado
s. 
Livre 
de 
BPA: 
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Os 
balde
s 
deve
m ser 
100%
livres 
de 
Bisfe
nol A 
(BPA 
Free) 
para 
garant
ir que
nenhu
ma 
substâ
ncia 
quími
ca 
preju
dicial 
migre
para o
alime
nto. 
Atóxi
co: O 
mater
ial 
não 
deve 
libera
r 
toxina
s, 
odore
s ou 
sabor
es 
para o
açaí. 
Certif
icaçõe
s: 
Deve
m ser 
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homo
logad
os 
pelo 
INM
ETR
O e 
seguir
as 
regula
menta
ções 
da 
Anvis
a 
(com
o a 
RDC 
216 e 
norm
as 
relaci
onada
s) 
para 
embal
agens 
alime
ntícia
s. 2. 
Carac
terísti
cas 
Física
s e 
Funci
onais 
Tamp
a com
Lacre 
de 
Segur
ança: 
Essen
cial 
para 
garant
ir a 
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inviol
abilid
ade 
do 
produ
to do 
mome
nto do
envas
e até 
o 
consu
midor
final. 
O 
lacre 
deve 
romp
erse 
no 
prime
iro 
uso.V
edaçã
o 
Herm
ética: 
A 
tampa
deve 
propo
rciona
r uma
vedaç
ão 
perfei
ta 
para 
imped
ir o 
contat
o do 
açaí 
com o
meio 
extern
o, 
evitan
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do 
conta
minaç
ão e a
forma
ção 
de 
cristai
s de 
gelo. 
Resist
ência 
a 
Temp
eratur
as: O 
mater
ial 
deve 
ser 
resist
ente a
baixa
s 
tempe
ratura
s, 
suport
ando 
o 
conge
lamen
to e 
armaz
enam
ento 
em 
câmar
as 
frias 
sem 
rachar
ou 
perder
suas 
propri
edade
s. 
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Resist
ência 
ao 
Impac
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Deve
m ter 
alta 
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para 
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transp
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almen
te em 
volu
mes 
maior
es. 
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(vazio
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quadr
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depen
dendo
da 
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logísti
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tor. 
3. 
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ing) 
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as 
infor
maçõ
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obrig
atória
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lei, 
como 
deno
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produ
to, 
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ingre
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s, 
identi
ficaçã
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fabric
ante, 
lote e 
prazo 
de 
valida
de. 

TOTAL 72.250,00

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1 A solução proposta é o Chamamento Público através de Credenciamento, para a aquisição de
gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, a serem utilizados na confecção dos cardápio
da Alimentação Escolar nas Escolas Municipais de Educação Infantil (Creche e Pré-escola), Escolas
Municipais  de Ensino Fundamental  (Pré-escola,  Ensino Fundamental,  Atendimento Educacional
Especializado - AEE) que atuam na rede escolar municipal de Candeias do Jamari/RO no ano letivo
de  2026,  tendo  em  vista  atender  ao  PMAE  e  PNAE,  bem  como,  garantir  uma  alimentação
nutricionalmente  equilibrada  e  de  qualidade  aos  nossos  alunos.  Atendendo  ao  princípio  da
economicidade, celeridade, eficácia, eficiência e padronização, que busca os melhores resultados,
com menor custo, o Chamamento Público mediante Credenciamento, demostra ser a melhor forma
de satisfazer as necessidades dessa contratação até mesmo por serem itens que são produzidos pelos
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agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e suas organizações, e por esse motivo é
possível manter os preços por um período de um ano, com alguns reequilíbrios, que são concedidos
mediante alta ou baixa dos mesmos, e também por atender a demanda conforme a necessidade das
unidades escolares, sem causar saldos extras, comprovado em certames licitatórios anteriores  feitos
por  esta  Secretaria  de  Educação  demonstrando  ser  eficaz  para  os  serviços  de  Alimentação  e
Nutrição;

8.2 Ademais as ações de educação alimentar e nutricional serão de responsabilidade do ente público
educacional. Vale destacar ainda que o fornecimento deve ser de acordo com o estabelecido na
RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013,  art.  2º,  devendo-se  promover,  o  apoio ao
desenvolvimento  sustentável,  com  incentivos  para  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores  familiares  rurais,  priorizando  as  comunidades  tradicionais  indígenas  e  de
remanescentes de quilombos;

8.3  Diante  disso,  o  município  realiza  Chamamento Púbico a  fim de credenciar  agricultores  da
agricultura  familiar,  em atendimento  aos  requisitos  do  programa,  bem como com o  intuito  de
fomentar esse ramo;

8.4 Ressaltamos ainda que, quanto aos produtos listados para aquisição estão de acordo com a
legislação de Aquisição de alimentos do PNAE, e de acordo com a necessidade de aquisição com
base  em  cardápios  (ID:  2.196.4AB)  inseridos  no  processo,  elaborados  pela  nutricionista  da
Secretaria Municipal de Educação.  

8.6 QUANTO A CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

8.6.1 O objeto deste ETP é considerado bem comum de acordo com o art. 6º, Inciso XIII, e Art. a
forma de contratação será por meio de Chamamento Público na forma de Credenciamento, com
julgamento POR ITEM;

8.6.2 Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante neste Estudo Técnico Preliminar;

8.6.3 A contratação será realizada por meio de Chamamento Público, através de Credenciamento, na
sua forma de sítio eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos
6º, inciso XLIII, art. 17, § 2º e 3º, e art. 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021;

8.6.4 O edital para Chamamento Público na forma de Credenciamento observará as regras gerais da
Lei 14.133 em seu art.79 que dispõe sobre o edital;

8.6.5  Ressaltamos ainda  que,  quanto  aos  produtos  listados  para  aquisição  estão  de  acordo o  a
legislação de Aquisição de alimentos do PNAE, e de acordo com a necessidade de aquisição com
base  em  cardápios  elaborados  pela  nutricionista  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.
Fundamentação Legal, Lei 14.133/2021: 

• Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: IV -
objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

• Art.  79 O credenciamento poderá  ser  usado nas  seguintes  hipóteses  de  contratação:  I  -
paralela  e  não  excludente:  caso  em  que  é  viável  e  vantajosa  para  a  Administração  a
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

9.1  O parcelamento das entregas dos gêneros alimentícios é essencial para garantir a qualidade,
frescura,  eficiência  logística,  flexibilidade  e  continuidade  do  fornecimento  da  merenda  escolar,
atendendo de forma eficaz às necessidades dos alunos da rede municipal de ensino;

9.2  Em regra,  conforme disposições  estabelecidas  na  alínea  b,  inciso  V,  do  art.  40  da  Lei  n.º
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento,
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala;

9.3 O objeto deverá ser entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento
pela  Secretaria  Municipal  de  Educação.  Em exame da  natureza  dos  itens  que  ora  se  pretende
adquirir  nessa  contratação,  não  se  verifica  quaisquer  especificidades  que  venham  exigir  seu
agrupamento,  devendo  prevalecer  a  regra  de  parcelamento  como  forma  de  garantir  a  ampla
concorrência.  Considerando  o  mercado  atual,  o  parcelamento  da  solução  não  será  aplicado  na
contratação, de acordo com o inciso VIII do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021;

9.4 As quantidades são estimadas para o período de 12 meses, sendo que suas aquisições serão de
acordo com a necessidade das unidades.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES

10.1 Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação de
serviço a ser efetivada. Uma vez que o Núcleo da Merenda Escolar/SEMED conta com depósitos
adequados, servidores qualificados e equipamentos (freezer, geladeiras, câmara fria, dentre outros)
para armazenagem de alimentos, bem como, as Unidades Escolares possuem despensas para estocar
e guardar de forma correta a merenda escolar;

10.2  Vale  ressaltar  que  esta  Secretaria  possui  um Caminhão  de  Câmara  Fria  para  abastecer  e
reabastecer  a  escolas  de  forma célere,  satisfatória  e  ininterrupta,  evitando assim a  falta  desses
gêneros na preparação da alimentação escolar. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 Tendo em vista que a prefeitura Municipal de Candeias do Jamari com esta Secretaria vem
trabalhando de forma gradativa em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, ao qual deu
início neste ano corrente, informa que não foi elaborado o Plano de Contratação Anual, justificando
que a aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis para atendimento à Merenda
Escolar e de suma importância para dar continuidade e ter um bom desenvolvimento nos serviços
prestados  por  esta.  Vale  ressaltar  que  o  Plano  Anual  de  contratação  2026/2027  já  está  sendo
providenciado por esta Secretaria.
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1 Não se Aplica.

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1  A  aquisição  de  gêneros  alimentícios  oriundos  da  Agricultura  Familiar,  destinados  ao
atendimento das escolas municipais de Candeias do Jamari, tem como finalidade assegurar a oferta
de alimentação escolar adequada,  saudável e contínua aos alunos da rede pública municipal  de
ensino, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
e a legislação vigente;
13.1.1 Assegurar o fornecimento regular de alimentos frescos, de qualidade e com valor nutricional
adequado, contribuindo para o desenvolvimento físico, cognitivo e para a melhoria do rendimento
escolar dos alunos;
13.1.2 Incentivar a inclusão de alimentos in natura e minimamente processados no cardápio escolar,
reduzindo a oferta de alimentos industrializados e promovendo hábitos alimentares saudáveis entre
os estudantes;
13.1.3 Fortalecimento da Economia Local estimulando o desenvolvimento econômico do município
e da região, por meio da valorização e incentivo aos produtores rurais locais, promovendo geração
de renda e sustentabilidade no campo;
13.1.4 Priorizar produtos locais, reduzindo custos logísticos e impactos ambientais decorrentes do
transporte, além de fomentar práticas agrícolas sustentáveis;
13.1.5 Garantir o abastecimento contínuo das unidades escolares, evitando interrupções na oferta da
merenda escolar e assegurando o pleno funcionamento das atividades educacionais;
13.1.6  Possibilitar  maior  diversidade  alimentar,  com  inclusão  de  frutas,  verduras,  legumes,
hortaliças  e  demais  produtos  frescos,  alinhados  ao  planejamento  nutricional  elaborado  pelo
responsável técnico.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1  A aquisição  de  gêneros  alimentícios  oriundos  da  agricultura  familiar  para  atendimento  às
escolas  municipais  de  Candeias  do  Jamari  apresenta,  de  modo  geral,  impactos  ambientais
predominantemente  positivos,  alinhados  aos  princípios  do  desenvolvimento  sustentável  e  da
alimentação  escolar  adequada,  podendo,  contudo,  gerar  impactos  pontuais  que  devem  ser
observados.

14.1.1 Impactos ambientais positivos:

• Redução  da  emissão  de  gases  poluentes,  em  razão  da  diminuição  das  distâncias  de
transporte dos alimentos, uma vez que os produtos são adquiridos de produtores locais ou
regionais.

• Estímulo  a  práticas  agrícolas  sustentáveis,  comuns  à  agricultura  familiar,  como  o  uso
racional do solo, menor emprego de insumos químicos e adoção de técnicas tradicionais de
cultivo.

• Valorização da produção local, contribuindo para a manutenção do equilíbrio ambiental e
para a redução da pressão sobre grandes cadeias produtivas intensivas em recursos naturais.

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

33
.1

10
3.

24
88

.7
04

6.
64

78
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 C

A
N

D
E

IA
S

 D
O

 J
A

M
A

R
I -

 R
O

P
ág

.: 
72

 / 
75

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
2.

49
A

.E
D

0 
- 

14
/0

4/
20

26
 -

 0
8:

03
:4

9 
 -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(3
):

 C
P

F
:0

51
.1

7*
.*

*2
-*

7 
C

P
F

:1
91

.9
4*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:0

21
.1

4*
.*

*2
-*

4 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

K
1.

2H
33

.1
33

7.
92

72
.2

70
1 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 C
A

N
D

E
IA

S
 D

O
 J

A
M

A
R

I -
 R

O

P
ág

.: 
15

9 
/ 1

65
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

2.
50

D
.8

D
E

 -
 2

8/
04

/2
02

6 
- 

09
:3

3:
33

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:4
69

.3
4*

.*
*2

-*
9 



• Diminuição do uso de embalagens industriais,  favorecendo o consumo de alimentos in
natura ou minimamente processados, o que contribui para a redução da geração de resíduos
sólidos.

• Promoção da educação ambiental,  ao integrar  alimentos saudáveis  e  de origem local  à
alimentação escolar, fortalecendo a consciência ambiental da comunidade escolar.

14.1.2 Possíveis impactos ambientais negativos:

• Geração  de  resíduos  orgânicos,  decorrentes  do  preparo  e  consumo  dos  alimentos  nas
unidades escolares, exigindo manejo adequado.

• Consumo  de  recursos  naturais,  como  água  e  energia,  durante  as  etapas  de  produção,
armazenamento, transporte e preparo dos alimentos.

• Risco pontual de manejo inadequado do solo,  casos práticos agrícolas não sustentáveis
sejam adotadas por alguns fornecedores.

14.1.3 Medidas mitigadoras:

• Priorizar  fornecedores  que  adotem  boas  práticas  agrícolas e  manejo  ambientalmente
adequado.

• Incentivar  a  destinação  correta  dos  resíduos  orgânicos,  inclusive  com  práticas  de
reaproveitamento e compostagem, quando possível.

• Orientar as unidades escolares quanto ao  uso racional de água e energia no preparo dos
alimentos.

• Promover  ações  educativas  junto  aos  produtores  e  à  comunidade  escolar,  visando  o
fortalecimento da sustentabilidade ambiental.

14.2 Diante do exposto, conclui-se que os impactos ambientais associados à aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar são  controláveis e majoritariamente positivos, contribuindo
para a sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município de Candeias do Jamari.

15. FONTE DE RECURSO

Ficha:  454
Unidade  Orçamentária:  05.001  –  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED
Programa:  Educação  que  transforma  –  mais  acesso  e  oportunidade
Função/  Sub-Função:  12.306  –  Educação/Alimentação  e  Nutrição
Projeto/Atividade:  2.087  –  Promover  Alimentação  Escolar
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de  consumo
Recursos: ( ) Próprio                  (X) Programas Federais                (    )  Convênios

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO;

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  após  análise  técnica  e  administrativa,  restou  comprovada  a
viabilidade da contratação para a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar,
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destinados  ao  atendimento  das  unidades  escolares  da  rede  municipal  de  ensino,  sob
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

A  contratação  mostra-se  viável  sob  os  aspectos  técnico,  econômico,  operacional  e  legal,
considerando que os gêneros alimentícios a serem adquiridos atendem às necessidades nutricionais
dos alunos,  observam os padrões de qualidade e  segurança alimentar  exigidos pela  legislação
vigente,  bem  como  estão  compatíveis  com  a  capacidade  de  fornecimento  do  mercado  local,
especialmente da agricultura familiar.

Verificou-se, ainda, a existência de fornecedores aptos a atender à demanda, com regularidade no
abastecimento,  preços  compatíveis  com os  praticados  no  mercado  e  condições  adequadas  de
entrega, armazenamento e conservação dos produtos.

Ressalta-se que a contratação está em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de
Alimentação  Escolar  –  PNAE, bem  como  com  os  princípios  da  legalidade,  eficiência,
economicidade e interesse público, não havendo óbices técnicos ou administrativos que impeçam a
sua realização.

Dessa forma, declara-se  viável a contratação para a aquisição de gêneros alimentícios, visando
assegurar  a  continuidade  da  alimentação  escolar  e  o  pleno  funcionamento  das  atividades
educacionais da rede municipal.

Por ser verdade, firma-se a presente declaração para fins administrativos e legais.

17. RESPONSÁVEIS:

ANALICE NEGRÃO DE ALMEIDA
Presidente Comissão de ETP

ÉRICA GOMES DE OLIVEIRA
1º Membro da Comissão de ETP

SHEYLA CRISTINA MORAES ALMEIDA
2º Membro da Comissão de ETP
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1 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

Matriz de Gerenciamento de Riscos 17/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

17/2026 ERICA GOMES DE OLIVEIRA 09/02/2026 10:08

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Concluído ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Capacidade produtiva
insuficiente

Pequena escala de produção e fatores climáticos Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Desabastecimento da merenda escolar

  Ações Preventivas
P-01 Mapeamento prévio da produção, contratação de múltiplos fornecedores e estímulo à

organização em cooperativas
Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Redistribuição entre fornecedores habilitados, ajuste temporário do cardápio escolar Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Qualidade inadequada
dos produtos

Falta de padronização e boas práticas agrícolas Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Recusa dos alimentos e prejuízo nutricional

  Ações Preventivas
P-01 Definição de critérios de qualidade e capacitação dos produtores Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Substituição imediata do fornecedor e reposição dos itens não conformes Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
R-03 Atraso na entrega Estradas precárias e dificuldades de transporte Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Falta temporária de alimentos nas escolas

  Ações Preventivas
P-01 Cronograma definido e entregas fracionadas Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Reprogramação imediata das entregas e remanejamento de estoques entre escolas Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Descumprimento das
normas do PNAE

Desconhecimento da legislação Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Penalidades e suspensão do fornecimento

  Ações Preventivas
P-01 Capacitação dos gestores e produtores e checklist de conformidade Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Adequação imediata do processo e suspensão temporária do fornecedor irregular Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item
Atraso na chamada

UASG 980681
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2 de 2

R-05 pública Falhas no planejamento do processo Planejamento Administração Médio
Impactos

1 Comprometimento do calendário letivo
  Ações Preventivas

P-01 Planejamento anual e revisão jurídica prévia Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA
  Ações de Contingência

C-01 Prorrogação de contratos vigentes ou contratação emergencial conforme permitido Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06
Falhas na comunicação
com produtores

Ausência de canais formais Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Entregas incorretas ou fora do padrão

  Ações Preventivas
P-01 Reuniões periódicas e cronograma compartilhado Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Comunicação imediata formal e correção do fornecimento Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07
Baixa adesão dos
agricultores

Insegurança quanto às exigências Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Poucos participantes na chamada pública

  Ações Preventivas
P-01 Ações de sensibilização e apoio técnico Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Nova chamada pública complementar ou ampliação do prazo de adesão Responsável: ERICA GOMES DE OLIVEIRA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

ERICA GOMES DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 

 

 

 

CLARICE LEMOS FERREIRA
Responsável pela contratação direta
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Informações do Documento

ID do Documento: 2.309.8BD - Tipo de Documento: ANÁLISE DE RISCO - AR - Nº 18/2026. 
 

Elaborado por ERICA GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 021.14*.**2-*4 , em 25/02/2026 - 09:48:13
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